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OF. EXE Nº 384/21 
P. 165.195/21 

Senhor Presidente, 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Câriara Mu ,ir.ipal de Bauru 
Diretoria de ~poio Leg1slat1vo 

1 6 ~ov. 1011 

Bauru, 12 de novembro de 2.021. 

É o presente para enviarmos a Vossa Excelência o Projeto de Lei nº 77/21, que altera o art. 37 da 
Lei Municipal nº 3.373, de 2~\ho 1.991. 

Atenciosas sau 

/ 

A Sua Excelência, o Senhor 
MARCOS ANTONIO DE SOUZA 
DD. Presidente da Câmara Municipal 
NESTA 

lbm,s 'lnulill ele~ 
p ;; 7 

Anexos: Art. 37 da Lei Municipal nº 3.373/91, Decreto Federal nº 8.373//4, Lei Federal nº 13.874//9 e Lei 
Complementar nº 173/2.020. 
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P. 165.195/21 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N" 77/21 
Altera o art. 37 da Lei Municipal 
nº 3.373. de 29 de julho de 1.991. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE BAURU, nos termos do art. 51 da Lei Orgânica do Município de 
Bauru, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1º 

Art. 2º 

Art. 3' 

O art. 37 da Lei Municipal nº 3.373. de 29 de julho de 1.991, passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 37 Por ocasião das férias. a critério da Administração Municipal. poderá ser 
antecipado o pagamento dos vencimentos líquidos correspondentes ao mês do 
gozo, juntamente com o adicional referente a 1/3 (um terço) da remuneração do 
período, que será efeturado em até O:! (dois) dias antes do gozo do benefício." 
(NR) ,. 

Acresce o parágrafo único ao art. 37 da Lei Municipal nº 3.373. de 29 de julho de 1.991, com a seguinte 
redação: 

"Parágrafo único. Não haverá remuneração no mês correspondente ao gozo das férias. devido o 
pagamento antecipado previsto no caput deste artigo." (NR) 

Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Bauru, ... 
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Senhor Presidente, 
Nobres Vereadores. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

-EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS= 
12, novembro, 2.021 

Temos a honra de submeter à apreciação e aprovação dessa Augusta Casa. o presente Projeto d~ Lei 
que, altera o art. 37 da Lei Municipal nº 3.373, de 29 de julho de J .99 J • 

A proposta visa padronizar os pagamentos, como feito na Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). a 
todos os servidores e funcionários (celetistas e estatutários) no que se refere ao adiantamento do pagamento dos 
vencimentos, referente ao período em que o servidor estará em gozo de férias, na forma do art. 145 da CLT. dispondo que 
o pagamento da remuneração das férias e do 1/3 (um terço) constitucional será efetuado antes do início do respectivo 
período. 

A alteração vem de encontro com padronizações de pagamentos visando determinações do Decreto 
Federal nº 8.373, de 11 de dezembro de 2.014, e Lei Federal n' 13.874, de '.W de setembro de 2.019 (Sistema do Governo 
Federal - e-Social), exclusivamente para os funcionários pertencentes ao Regime Geral de Previdência Social, 
especificamente no tocante as férias un fase de implantação). 

A proposta não tem impacto financeiro e não viola as restrições impostas pela Lei Complementar nº 
173, de 27 de maio de 2.020, haja vistá que o art. 8° da referida Lei veda a concessão a qualquer título de vantagem. 
aumento, reajuste ou adequação de remuneração, não se-enquadrandp. a propositura do projeto em nenhum desses casos. 

Destarte, pela relevância da maté'ria, contamos con:1 a aprovação do Projeto em questão. 

' 
Atenciosas saudações, 

., 

SUÉLLEN Sii:,VA ROSHv,1 
'PRE;FEITA MU~IClllA\ 

--·-·· ----

2 
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ti; Re:~.:FEITURA DO MUNICIPIO ~ ESTADO DE SAO PAULO 

3373/91 -16-

Artigo 34 

§ 

§ 

Artigo 35 

Aos motoristas, dado a diversidade de veículos, 

serão pagos os adicionais a seguir relacionados,calcul~ 

dos sobre o respectivo padrão de vencimento: 
I - Motorista do Prefeito ....................... r12% 

II - Motorista de Ambulância. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10% 

III - Motorista de Ônibus ......................... 10% 
IV - Motorista de caminhão....................... 8% 

V - Tratorista.................................. 8% 

Vetado. 

O adicional referido neste artigo nao exclui outros adi 

cionais a que o motorista faça jus, nos termos desta 

lei, exceto os de condições adversas. 

Os servidores que trabalharem regular ou eventualmente 
no período compreendido entre 22 (vinte e duas) horas 

de um dia e 5 (cinco) horas do dia seguinte, terão 

o valor-hora acrescido de 25% (vinte e cinco por 

cento), computando-se cada hora como cinquenta e dois 

minutos. 

Parágrafo único - Em se tratando de serviço extraordinário, o acréscimo 

será sobre o valor da hora assim considerada. 

Artigo 36 

§ 

§ 

Artigo 37 

O serviço extraordinário sera remunerado com acréscimo 

de 50% (cinquenta por cento) em relação à hora normal 

de trabalho. 

Somente sera permitido serviço extraordinário para aten 

der situações excepcionais e temporárias. 

1 

O serviço extraordinário, executado aos domingos e lfe 

riados, será reffiunerado com acréscimo de 75% (setent8 e 

cinco por cento) em relação à hora normal de trabalho. 

Independentemente de solicitação sera pago ao 
servidor, por ocasião das férias, um adicional 



Artigo 38 

§ 

§ 

• 
Artigo 39 

• Artigo 40 

41 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ............. .,. 
Ref. Lei n• 3373/91 -17-

correspondente a 1/3 (um terço) da remuneraçao do peri2 

do de férias. 

O adicional por tempo de serviço sera devido a razao de 

2,5% (dois e meio por cento) para cada 2 (dois) anos de 

serviço pÚblico municipal efetivo, incidente sobre o p~ 

drão de vencimento do servidor. 

O servidor fará jus ao adicional a partir do mês 

completar o biênio. 

O ocupante de cargo em comissão terá o adicional 

que 

por 

tempo de serviço calculado sobre o padrão desse cargo, 

enquanto nele permanecer, ou sobre o padrão do cargo e 

fetivo, caso venha a optar pelos vencimentos do cargo e 

fetivo. 

Os servidores que, por lei, tiverem jornada inferior a 

8 (oito) horas diárias, e que venham· a optar por jorna

da suplementar, terão seus vencimentos, salários ou r~ 

muneraçao acrescidos na mesma proporção do acréscimo da 

jornada. 

CAPITULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

O Departamento de Água e Esgoto (DAE) e Serviço de Pre

vidência dos Municipiários de Bauru (SEPREM) deverão ºE 
ganizar seus quadros de pessoal, procurando manter co! 

respondência entre seus cargos e os da administração d! 

reta, encaminhando projeto de lei a câmara Municipal,p~ 

ra esse fim, no prazo de 90 dias. 

A lotação de cargos prevista nos Anexos 1-A, 2 e 3, de 

vera ser revista anualmente, até 30 de junho, com.a fi 

nalidade de ajustá-la às reais necessidades dos diver -

sos setores que compõem a administração direta. 
• •• I 
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SEGl;À91'/ 

Da FemuneFação 

SEÇÃO IV 

DA REMUNERAÇÃO E DO ABONO DE FÉRIAS 

(Redação dada P-elo Decreto-lei nº 1.535, de 13.4.1977 

Art. 112. Em case do Fecis§o ou tem:iiAação do contrato do tr:aba!ho soro f3ª0'ª ao ernf')regaSe a rem1:meraçãe son:esIwndente ao poFíado Se férias, 
cujo 1füeito teRha adquirido. 

F'aFãgrafo único. Ae omr;:iFegador é Hcita a retenç§e de r;:iagamento Ele féFias, na falta Ele auiso 13révio p1or 13arte da eA113F0gado e até a im130FtâRsia a 
este equiualente. 

PaFá€jFafo únieo. Fiea o empregaàoF, Aa reseisão sem oeerrénc,;a de e1:1l19a do emprofJade, sujeite ae pagameRto de per.lefte iAeompleto apés eloi!:e 
meses ele lfaball=lo, na 13rnporeãe estal:ieleeiela no ªrt"'J_?,_2::fl!:!.~t.f!_Ç_!,;IJlliªJit!.;;1_2ª..e.. .f.Re:g-ª.§.1ª.'ª EiP.J!..ª-~~1ª k.ei.B~J -~-ª.Q,__g.§ 19§1) 

)t- Art. 142 -O empregado perceberá, durante as férias, a remuneração que lhe for devida na data da sua concessão. 
pelo Decreto-lei nº 1.535._de 13.4.1977 

§ 1° - Quando o salário for pago por hora com jornadas variáveis, apurar-se-a a média do período aquisitivo, aplicando-se o valor do salário na data 
da concessao das férias. .(lncluido Relo Decreto-lei nº 1.535, de 13.4.1977 

§ 2° - Quando o salário for pago por tarefa tomar-se-á por base a media da produção no período aquisitivo do direito a férias, aplicando-se o valor da 
remuneração da tarefa na data da concessão das férias. (lnduido De!QOecreto-1~ 1.535.J;ie13.4jj!J7 

§ 3° - Quando o salário for pago por percentagem, comissão ou viagem, apurar-se-á a média percebida pelo empregado nos 12 (doze) meses que 
.&,cederem à concessão das férias. (lncluido P.:elo Decreto-lei nº 1.535 de 13.4.197'I 

~ § 4° - A parte do salário paga em utilidades será computada de acordo com a anotação na Carteira de Trabalho e Previdência Social. 
{lnc!uídQ.Q§!Jo Decreto-lei nº 1...5~2,_çf~4~ 1977 

§ 5° - Os adicionais por trabalho extraordinário. noturno, Insalubre ou perigoso serão computados no salário que servirá de base ao cálculo da 
remuneração das férias. l!ncluído gelo Decreto-lei nº 1.535, de 13.4.1977 

§ 6° - Se, no momento das férias, o empregado não estiver percebendo o mesmo adicional do perlodo aquisitivo, ou quando o valor deste não tiver 
sido uniforme será computada a média duodecimal recebida naquele período, após a atualização das importâncias pagas, mediante incidência dos 
percentuais dos reajustamentos salariais supervenientes. (lnctuido pelo Decreto-lei nº 1.535 de 13.4.1977 

,Art. 113. O diFOite do roslarnar a sencossãe das férias pressrn••e em deis anes. sentaGCes da data em que findar a épGsa em""'º do1'1ar:R ser gsudas. 
PaFágrafo (mise. O ompre9ader 'ql.le deixar de consodor férias ao ompregade qt.ie às mesmas ti,.or foite jt.is ficará el:Jrigade a pagar IRe t.ima 

impoi:tansia sorFospendonto ae dol:JFe das féFias nãe Gonsodidas, salue se a recusa fundamentar se em q1.1alqt.10F dispositivo de presente saf:,?ffiOO-. 

J, Art 143 - É facultado ao empregado converter 1/3 (um terço) do perfodo de férias a que tiver direito em abono pecuniário, no valor da 

neração que lhe sena devida nos dias correspondentes. (B~Q.a~Q.dit<La..~Q Pe_cc.eto-le.LO~_.:U>_~Q. . .9JL.1..3A 19.lZ (Yld-ª.Jei nº J...,.9.23,..de 
9 

§ 1° - O abono de férias deverá ser requerido até 15 (quinze) dias antes do término do período aquisitivo. ílnc!tJldo p~JQ De_çreto-l!fil.lf 
1,ã1á de 13 4.1977 

§ 2° - Tratando-se de férias coletivas, a conversão a que se refere este artigo deverá ser objeto de acordo coletivo entre o empregador e o sindicato 
representativo da respectiva categoria profissional, independendo de requerimento individual a concessão do abono.(lncluído_pelo Decreto-lei 
nº 1.535, de 13.4.1977 • § 3° O dis13este neste artigo não se ai:ilioa aos em13regades sal! o regime de tempa paroial. 
2.1€i4 11, do 20Q1j (Revqgado pfala Lei nº 13.467., de 2017) 

Ar:t 114. Mo sase do f31ência, senGGrdata eu cencmse do s~odeFes, censtit1.1irá c~dito pr:iuilegiade a imi:;,ortânsia relati"ª às féAac a que tivor dii:oite e 
empregado. 

AFl. 111. Q aliene ele férias de q1:1e trata e aFligo anterior, hem oomo o oonsedído elfl vir=tua'e de oláusula de oentFate de trabalhe, do regulameAte aa 
empresa, de oonven~e 01:1 aoerelo ooletive, desele q1:1e não eimedente de 2Q (vinte) âias ao salário, não integr=arão a remuneraeão do emi:ire@ado J:l3Fa es 
afeitas da le@islaeão do traBall:le e da J:)Fe><ielênoia seeial. {t1eela9.ão elaela pelo 9esrete lei nº 1.§3§, de 13.4.1977 

J, Art. 144. O abono de férias de que trata o artigo anterior, bem como o concedido em virtude de cláusula do contrato de trabalho, do 
regulamento da empresa, de convenção ou acordo coletivo, desde que não excedente de vinte dias do salário, não integrarão a remuneração do 
empregado para os efeitos da legislação do traba1ho.(Redação dada_pejaleí.nº 9.;)28. de_1998) 

l\Ft. 145. O ~erledo do féi:ias soFá GOm(;lutmte, paa:a todes os efeitos, Grame tomfé!o G8 saRfivS ofoti•f.9, Rãa se intorrompend0 0 regime de GG"Rtfi.bui~g 
para--a&-IA&titYlyãos do p~e11idôr:1Gis 6QGial-.. 

;. Art. 145 - O pagamento da remuneração das férias e, se for o caso, o do abono referido no ª_r:t,_14:}. serão efetuados até 2 (dois) dias antes 
do inicio do respectivo período. .(Redação dada 12elo Decreto-lei nº 1.535 de 13.4.1977 

Parágrafo único - O empregado dará quitação do pagamento, com indicação do inicio e do termo das férias. 
1.535 de 13.4.1977 

Disposi9ões gerais 

SEÇÃO V 
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{Incluído gelo Decreto-lei nº 
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il'~.GC. ND ___ ?.~~- ),, }__ 
{Redação dada P.:elo Decreto-lei nº 1.535, de 13.4.1977 l /,. y;/-
-- f-Ol'.J,,~.5 · IY'-- -o. 

DOS EFEITOS DA CESSAÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO r··-----·-----i-g 
Art. 146. Per iAfFaç:ãe de i::iualeiuer dispesitii•e deste sat,1itule seFá impesta aos infFateFee a multa de som a clnce~i~;;~ J~i~.:~~~ã~--

Gempetente. 
§ 1º lnc1,1mbe ae DepaRamente Macienal de +Fabalhe, na Qistrite Fedem!, e às Dolo§laciae ~e§lieAais, Aes Estadas, a fiscali2:a9ãe de Gl:lm13rimonte 

das dispesiGães sentidas neste sapitul9, ap,1/cande aes infratG>res as penalidades acima pro•1stas, de acerEle coFR e disposta na titule "De Presasse de 
M1.1ltas OdministFatit.•as". 

§ 2º O..os fiscais das institui9õee de pre•1idência saciai incumbe, i§lualmente, a fissali2:aç:ão, na feFma das instrnç:êes 13ara esse fim bailEadas pele 
ministre de Trabalhe, IRdYstFia e Cemérsie. 

;. Art. 146 - Na cessação do contrato de trabalho, qualquer que seja a sua causa, será devida ao empregado a remuneração simples ou em 
dobro, conforme o caso, correspondente ao perlodo de férias cujo direito tenha adquirido. .(Redaç~Re!o Decreto-lei nº 1.535 de 13.4.1977 

Parágrafo único - Na cessação do contrato de trabalho, após 12 (doze) meses de serviço, o empregado, desde que não haja sido demitido por justa 
causa, terá direito à remuneração relativa ao período incompleto de férias, de acordo com o art. 13-_Q, na proporção de 1/12 (um doze avos) por mês de 
serviço ou fração superior a 14 (quatorze) dias. .(Redacao dada Qelo Decreto-lei nº 1.535, de 13.4.1977 

/\rt. 117. Gempele à Jlclsti~a de +fa9alhe diFimir es dissidies entFe empregades e empFegaderes ~lcle uersareFR sebre féFias. 

> Art. 147 - O empregado que for despedido sem justa causa, ou cujo contrato de trabalho se extinguir em prazo predeterminado, antes de 
completar 12 (doze) meses de serviço, terá direito à remuneração relativa ao periodo incompleto de férias, de conformidade com o disposto no artigo 
anterior. (Redação dada pelo Decreto-lei nº 1.535 de 13.4.1977 

"r't. 118. O trip1:11ante ~1:10, peF detem:ilnm;ãe de arFRader, f9rtransforide pma e sen•içe de mitre, terá Gemp1:1tade, par-a e afoite de gei!:e de férias, e 
tempe de sep1lçe prestada ae primeiro, ficando obrigada a sensedê las e am:iader em Gl:lje seP•içe ele se ensentra na épeGa de gei!:á las. 

J> 
,,,t.449. 

Art. 148 - A remuneração das férias, ainda quando devida após a cessação do contrato de trabalho, terá natureza salarial, para os efeitos 
.(Redação dada pelo Decreto-lei nº 1.535, de 13.4.1977 

SEGÇ~(l Yl 

Disposições especiais 

SEÇÃO VI 

DO INICIO DA PRESCRIÇÃO 

(Redação dada gelo Decreto-lei nº 1.535, de 13.4.1977 

Art. 110. As féfias poderão ser eensedidas, a ,eed,ido dos inte,"Sssa9os e sem aq1:1iesGêRsia do armador, ,eaFsela9amente, nas 130rtos ao esGBla ae 
grande estadia do na••ie, aes trif)l:llantes ali residentes. 

§ 1° Será sensidera8a gFaABe estadia a 13mmanênsia ne per:to per pra~e 8lESedente de seis dias. 
§ 2° Qs embarsadiçes, para gezarem férias nas sendiçêes deste artigo, !:levmãe pedi las, per essrite, ae armaEler, antes de inísie da "iagom, ne perte 

Se ,"Sªisto Ol:1 armavãe. 

/t Art. 149 - A prescrição do direito de reclamar a concessão das férias ou o pagamento da respectiva remuneração é contada do término do 
prazo mencionado no .ru:t._1.3_4 ou, se for o caso, da cessação do contrato de trabalho. (.ReQ.!;l_ç_êQ_Q.fü;!í;i_Re.lQJ):~etQ.:L~.i_n~5.,_~.,_4,__1fil 

SEÇÃO VII 

• DISPOSIÇÕES ESPECIAIS 

(lnclufda uelo Decreto-lei nº 1.535, de 13.4.1977 

l'.rt. 1 §0. ém saso de nesessidade, determiRaGa 130!0 iRteresse ,eHblise, e somprevaaa ,eela a1:1teri€1ade seFF1petente, poàeFá o am:iador effienar a 
sus13ensãe das féFias já inisiadas 01:1 a inisiaF se rnssalvado ae tri131;1lante e direito ae res13estive gaze p0steFierFF1ente. 

)t- Art. 150 - O tripulante que, por determinação do armador, for transferido para o serviço de outro, terá computado, para o efeito de gozo de 
férias, o tempo de seiviço prestado ao primeiro, ficando obrigado a concedê-las o armador em cujo serviço ele se encontra na época de gozá-las. 
_(Reda~o dada pelo Decret.Q:.lei nº .t;S...M,,_c.te.J~.4.1977.. 

§ 1° - As férias poderão ser concedidas, a pedido dos interessados e com aquiescência do armador, parceladamente, nos portos de escala de grande 
estadia do navio, aos trlpulantes ali residentes. (lnc!uido pelo Decreto-lei nº 1.535 de 13.4.1977 

§ 2° - Será considerada grande estadia a permanência no porto por prazo excedente de 6 (seis) dias. 
13.4.1977 

(Incluído gelo Decreto-lei n° 1.535..J!§ 

§ 3° - Os embarcadiços, para gozarem férias nas condições deste artigo, deverão pedi-las, por escrito, ao armador, antes do início da viagem, no 
porto de registro ou armação. .(~pelo Decreto-lei nº 1.535,__çle 13.4.1977 

§ 4° - O tripulante, ao terminar as férias, apresentar-se-.á ao armador, que deverá designá-lo para qualquer de suas embarcações ou o adir a algum 
dos seus serviços terrestres, respeitadas a condição pessoal e a remuneração. (JncluJdo pelo Deçre!Q-l_~i nº 1.$.15. de 13.4.19]7 

§ 5° - Em caso de necesslda~e. determinada pelo interesse público, e comprovada pela autoridade competente, poderá o armador ordenar a 
suspensão das férias já iniciadas ou a iniciar-se, ressalvado ao tripulante o direito ao respectivo gozo posteriormente. (Incluído gelo Decreto-
IDº 1.535,_.d.~.J_:Io.4.1977 

§ 6° - O Delegado do Trabalho Marltimo poderá autorizar a acumulação de 2 (dois) perlodos de férias do marítimo, mediante requerimento 
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Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

DECRETO Nº 8.373, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2014 

Institui o Sistema de Escrituração Digital das 
Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas -
eSocial e dá outras providências. 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, allnea 
"a", da Constituição, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica instituldo o Sistema de Escrituração Digital das Obrigações Fiscais, Previdenciárias e 
Trabalhistas - eSocial. 

• Art. 2º O eSocial é o instrumento de unificação da prestação das informações referentes à escrituração das 
obrigações fiscais, previdenciárias e trabalhistas e tem por finalidade padronizar sua transmissão, validação, 
armazenamento e distribuição, constituindo ambiente nacional composto por: 

1 - escrituração digital, contendo informações fiscais, previdenciárias e trabalhistas; 

li - aplicação para preenchimento, geração, transmissão, recepção, validação e distribuição da escrituração; 
e 

Ili - repositório nacional, contendo o armazenamento da escrituração. 

§ 1º A prestação das informações ao eSocial substituirá, na forma disciplinada pelos órgãos ou entidades 
participes, a obrigação de entrega das mesmas informações em outros formulários e declarações a que estão 
sujeitos: 

1 - o empregador, inclusive o doméstico, a empresa e os que forem a eles equiparados em lei; 

li - o segurado especial, inclusive em relação a trabalhadores que lhe prestem serviço; 

Ili - as pessoas jurídicas de direito público da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; e 

• IV - as demais pessoas jurídicas e físicas que pagarem ou creditarem por si rendimentos sobre os quais 
tenha incidido retenção do Imposto sobre a Renda Retido na Fonte - IRRF, ainda que em um único mês do ano
calendário. 

1 of3 

§ 2º A prestação de informação ao eSocial pelas microempresas e empresas de pequeno porte, conforme a 
Lei Complementar nº 123, de 15 de dezembro de 2006,_e 1;1elo Microempreendedor Individual - MEi será efetuada 
em sistema simplificado, compatível com as especificidaçle's dessas empresas. 

§ 3º As informações prestadas por meio do eSocial substituirão as constantes na Guia de Recolhimento do 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e Informações li Previdência Social - GFIP, na forma disciplinada no 
Manual de Orientação do eSocial. 

§ 4º As informações prestadas pelos empregadores serão enviadas ao Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço - FGTS e armazenadas no repositório nacional. 

§ 5º A escrituração digital de que trata o inciso I do caput é composta pelos registros de eventos tributários, 
previdenciários e trabalhistas, na forma disciplinada no Manual de Orientação do eSocial. 

Art. 3º O eSocial rege-se pelos seguintes princípios: 

1 - viabilizar a garantia de direitos previdenciários e trabalhistas; 

li - racionalizar e simplificar o cumprimento de obrigações; 

Ili - eliminar a redundância nas informações prestadas pelas pessoas físicas e jurídicas; 
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• IV - aprimorar a qualidade de informações das relações de trabalho, previdenciárias e tributárias; e 

. V - conferir tratamento diferenciado às microempresa~ e empresas de pequeno poklf-;~~~ª--~--f{,:-=_-.fÊr.E:=:-,~~~::-,----,.. 
1 FO: i 1 \S · Í. 0 

Art. 4° f'ica instituído o Comitê rnretivo do eSocial, composto pelos SecFetários lãlUiwti\!Õ"s7 ifOs-:s8gbiírites':-:::::-: .••• 
é~ãos: (Revogado Qelo Decreto nº 10.087, de 2019). (Vigência) 

1 Ministério da f'azenda; (R~vogado Relo Decreto nº 10.087, de 2019). (Vigênci-ª) 
li Ministério <:la Previ<:lência Social; .(Revogado Qelo Decreto nº 10.087, de 2019) (Vigência). 
Ili Ministério do Trabalho e Emprego; e CB.êYQgado p_~IQ_Qecreto nº 10.087, de 2019) (Yjgência). 
IV Secretaria da Micro e Pequena Empresa da Presi<:lência da gepública.(Revogado pJll<LDecreto 

nº 10.087, de 2019)(Vigfencia) 
§ 1º Ao Comitê Diretivo, com coor<:lenação exerci<:la allerna<:lamenle por período de um ano, compete: 
.(Revogado Qelo Decreto nº 10.087, de 2019). _(y'jgência) 
1 estabelecer o prazo máximo da substituição de qlie trata o § 1° <:lo art. 2° . .(Revogado pelo 

Decreto nº 10.087, de 2019). .(Vigência). 
II estabelecer diretrizes gerais e formular as políticas referentes ao eSocial; .(Revogado Relo 

Decreto nº 10.087, de 2019) .(Vigência). 
Ili acompanhar e avaliar a implementação das <:lirelrizes gerais e políticas do eSocial; .(Revogado 

gelo Decreto nº 10.087, de 2019) .(Vigência). 
IV propor o orçamento e acompanhar a execução das ações referentes ao eSocial e das integrações dele 

decorrentes; .(Revogado Relo Decreto nº 10.087, de 2019) .(','igência) 
V propor ações e parcerias para comunicação, divulgação e aperfeiçoamento do eSocial entre os 

.-rnpregadores e empregados; .(Revogado Relo Decreto nº 10.087, de 2019) (Vigência) 
W VI propor ajustes nos processos de traball:los <:los é~ãos, visan<:lo à mell:loria da quali<:lade da informação 

e <:los serviços prestados à sociedade; e .(Revogado Qelo Decreto nº 10.087, de 2019). (Vigência). 
VII decidir, em última instância administrativa, mediante representação do subcomilê temático especifico e 

apés oiliva 90 Comitê Gesror, sobre pmposições não implementa9as no âmbito de suas atribuições, 
discriminadas no§ 1 º 90 art. êº . .(Revogado Qelo Decreto nº 10.087, de 2019) .(Vigência) 

§ 2º As deliberações do Comitê Diretivo serão tomadas por consenso e formalizadas por meio de 
resolução. .(Revogado Relo Decreto nº 10.087. de 2019). (y'jgência) 

Art. 5° f'ica instituído o Comitê Gestor do eSocial, formado por represenlanros dos seguinros é~ãos: 
(Revogado QJ,lo Decreto nº 10.087, de 2019)(Vigência) 

1 Ministério do Trabalho e EmpFego; (Revogado ~Decreto nº 10.087,_de_2019)(Vigência) 
li Ministério da Previdência Social; (Revogado Qelo Decreto nº 10.087,_de 2019)(Vigênçia) 
Ili Secretaria da geceita f'090ral do Elrasil;(Revogado Q§IQ Decreto nº 10.087 de 2019) 

(Vigência) 
IV Instituto Nacional do Seguro Social IMSS; e .(Revogado Qelo Decreto nº 10.087, de 2019) . 

. (Vigência) 
V Consell:lo Curador do f'GTS, representado pela Caixa Econômica f'ederal, na qualidade de agente 

operador 90 f'GTS. .(Revogado gelo Decreto nº 10.087, de 2019). .(Vigência) 
§ 1° Compete ao Comité Gesror: (Revogado Relo Decreto nº 10.087, de 2019). (Vigência). 
1 estabelecer diretrizes para o funcionamento e a divulgação do ambiente nacional; .(Revogado 

ar;,elo Decreto nº 10.087, de 2019). .(Vigência) 
W II especificar, desenvolver, implantar e manter o ambiente nacional; (Revogado Relo Decreto nº 
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10.087, de 2019) .(Vigência). 
Ili promover a integração com os demais médHlos do sistema; (Revogado Qelo Decreto nº 10.087, 

de 2019) .(Vigência). 
IV a1,1xiliar e regular o compartilhamento e a utilização das informações armazenadas no ambiente 

nacional do eSocial; e (Revogado Relo Decreto nº 10.087, de 2019) .(Vigência) 
V aprovar o Manual de Orientação do eSocial e s1,1as atualizações. .(Revogado Qelo Decreto nº 

10.087, de 2019). .(Vigência) 
§ 2° A gestão do eSocial será exercida de forma compartilhada e as deliberações do Comitê Gestor serão 

a9ola9as por meio de resolução. (Revogado pelo Decreto nº 10.087, de 2019) .(Vigência) 
§ '.lº Os órgãos e entidades participes do Comitê Gestor exercerão, alternadamente, as funçêes de 

Secretaria Executi><a FJelo período de um ano, !@do como secretário executivo o respectivo representante no 
Comitê. .(Revqg,ado R!l)Q_Qecreto nº 10.087, de 2019). (.',ljgª-n,çjª) 

Art. êº O Comitê Gestor será assessorado pelo Subcomitê Temático do Médulo Micro e Pequena Empresa 
e Microempreendedor lndivi<:lual MEi, formado por representantes dos érgãos referi9os no caput do art. êº e por 
representante Ela Secretaria Ela Micro e Peqyena Empresa da Presiclência da gepública. (R~vog_a,c:l_q_gelo 
Decreto nº 10.087, de 2019)(Vigência) 

§ 1 º ,A,e Subcomilê Temático de que trata o caput compele formular proposta de simplificação, 
formalização, ino,,ação, melhorias da especificaç3o, ar«uiletura do sistema e de processos Ele trabalho que 
envolvam MEi, microempresas, empresas 90 pequene porte e outros beneficiários enquadraclos no Eslaluro da 
Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, <:lisciplinado pela Lei Com~'"m"º'"' oº 1 n, º" 1 s rle clezembro de 
200ê. .(Revogado Relo Decreto nº 10.087, de 2019) {Vigência). 

§ 2° As deliberaçêes do subcemitê ser3e tomaclas per consenso, registradas em ala e encaminhadas ae 
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subG01+1itê Ra for1+1a pro>1ista RO § 2° 9o art. êº. (Revogado i;ielo Decreto nº 10.087, de 2019). _(Y'.igência)_ 
§ 4° As propostas olabora9as polo subGoR1i!ê _ que Rão foroR1 aGeitas pelo CoR1i!ê Gestor po9erão ser 

aRalisa9as polo CoR1itê gjre!i'lo, R1e9iaRto represoRtai,ão, para 9oGisão fiRal acerca 9e sua iR1plaRtai,ão . 
. (Revogado i;ielo Decreto nº 10.087, de 2019). _(Vigência) 

§ §0 iãR1 sase do 9ivorgêRGias Ro subcoR1itê to1+1átice, a iRiciativa apoRas poderá ser iR1ploR10Rlada polo 
CeR1i!ê Gestor apés doGisão do CoRsolhe Qireti><o. _(Revogado 12elo Decreto nº 10.087, de 2019) 
.(Vigência). 

§ êº O CeR1i!ê Gestor poderá coRsliluir outros su1Jco1+1itês para desenvolver as ai,õos Recossárias à 
iR1plo1+10Rtai,ão, à operacioRalizai,ão, ao controlo o ao apriR1oraR10Rto do oSocial. _(Revogado 12elo Decreto 
nº 10.087, de 2019) _(Vigência). 

Art. 7° A participai,ão RaS a!i'lidados dos CoR1itês gjreti110 o Gestor será GORsidora9a fuRçao rolo11aRlo, rn'lo 
rernuRorada. ((Revogado 12elo Decreto oº 10.087, de 2019)_ (Vigênci<1). 

Art. 8° A Caixa Econômica Federal, na qualidade de agente operador do FGTS, o Instituto Nacional do 
Seguro Social, a Secretaria da Receita Federal do Brasil, o Ministério da Previdência Social e o Ministério do 
Trabalho e Emprego regulamentarão, no âmbito de suas competências, sobre o disposto neste Decreto. 

§ 1º O eSocial não implica, em qualquer hipótese, transferência de atribuições e competências entre os 
órgãos ou entidades participes, nem transferência ou compartilhamento de propriedade intelectual de produtos 
não abrangidos por esse sistema. 

§ 2° Os integrantes do Comitê Gestor terão acesso compartilhado às informações que integram o ambiente 
.acional do eSocial e farão uso delas no limite de suas ~spectivas competências e atribuições, não podendo 

transferi-las a terceiros ou divulgá-las, salvo previsão legal. 

• 
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§ 3° As informações de natureza tributária e do FGTS observarão as regras de sigilo fiscal e bancário, 
respectivamente. 

Art. 9° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasilia, 11 de dezembro de 2014; 193º da Independência e 126º da República. 

DILMA ROUSSEFF 
Guido Mantega 
Manoel Dias 
Garibaldi Alves Filho 
Guilherme Afif Domingos 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 12.12.2014 

• 
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LEI Nº 13.874, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019 

Institui a Declaração de Direitos de Liberdade 
Econômica; estabelece garantias de livre mercado; 
altera as Leis n°5 10.406, de 1 O de janeiro de 2002 
(Código Civil}, 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 

Conversão da Medida Provisória nº 881, de 2019 

11.598, de 3 de dezembro de 2007, 12.682, de 9 de 
julho de 2012, 6.015, de 31 de dezembro de 1973, 
10.522, de 19 de julho de 2002, 8.934, de 18 de 
novembro 1994, o Decreto-Lei nº 9. 760, de 5 de 
setembro de 1946 e a Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1° de 
maio de 1943; revoga a Lei Delegada nº 4, de 26 de 

Regulamento Yigência 

• 
setembro de 1962, a Lei nº 11.887, de 24 de dezembro 
de 2008, e dispositivos do Decreto-Lei nº 73, de 21 de 
novembro de 1966; e dá outras providências . 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO 1 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1 º Fica instituída a Declaração de Direitos de Liberdade Econômica, que estabelece normas de proteção 
à livre iniciativa e ao livre exercício de atividade econômica e disposições sobre a atuação do Estado como agente 
normativo e regulador, nos termos do inciso IV do caput do art. 1°, do riarágrafo único do art. 170 e do cai;)ut do art. 
174 da Constituição Federal. 

§ 1º O disposto nesta Lei será observado na aplicação e na interpretação do direito civil, empresarial, 
econômico, urbanístico e do trabalho nas relações jurídicas que se encontrem no seu ámbito de aplicação e na 
ordenação pública, inclusive sobre exercício das profissões, comércio, juntas comerciais, registros públicos, 
transito, transporte e proteção ao meio ambiente. 

§ 2° Interpretam-se em favor da liberdade economIca, da boa-fé e do respeito aos contratos, aos 
investimentos e á propriedade todas as normas de ordenação pública sobre atividades econômicas privadas. 

• § 3° O disposto nos arls. 1 º, 2°, 3° e 4° desta Lei não se aplica ao direito tributário e ao direito financeiro, 
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ressalvado o inciso X do eaput do art. 3°. 

§ 3° O disposto neste Capitulo e nos Capítulos li e Ili desta Lei não se aplica ao direito tributário e ao direito 
financeiro, ressalvado o disposto no inciso X do caput do art. 3º desta Lei. .(RedaçjIQ_Qª-Qª-.Rela Lei nº 14.19Q,.~ 
2021) 

§ 4º O disposto nos arts. 1°, 2º, 3° e 4° desta Lei constitui norma geral de direito econômico, conforme o 
disposto no inciso I do cariut e nos §§_r, 2°, 3° e 4° do art. 24 da Constituição Federal, e será observado para 
todos os atos públicos de liberação da atividade econômica executados pelos Estados, pelo Distrito Federal e 
pelos Municípios, nos termos do § 2º deste artigo. 

§ 5º O disposto no inciso IX do caput do art. 3° desta Lei não se aplica aos Estados, ao Distrito Federal e 
aos Municípios, exceto se: 

1 - o ato público de liberação da atividade econômica for derivado ou delegado por legislação ordinária 
federal; ou 

li - o ente federativo ou o órgão responsável pelo ato decidir vincular-se ao disposto no inciso IX do caput do 
art. 3º desta Lei por meio de instrumento válido e próprio. 

§ 6º Para fins do disposto nesta Lei, consideram-se atos públicos de liberação a licença, a autorização, a 
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concessão, a inscrição, a permissão, o alvará, o cadastro, o credenciamento, o estudo, o plano, o registro e os 
demais atos exigidos, sob qualquer denominação, por órgão ou entidade da administração pública na aplicação de 
legislação, como condição para o exerclcio de atividade econômica, inclusive o inlci?,. a continuação e o fim para a 
instalação, a construção, a operação, a produção, o funcionamento, o uso, o exerc1c10 ou a realização, no âmbito 
público ou privado, de atividade, serviço, estabelecimento, profissão, instalação, operação, produto, equipamento, 

veículo, edificação e outros. F:,;·;~l•!P __ ~~~5?/!E.. __ }_
3 Art. 2º São principias que norteiam o disposto nesta Lei: ---! rr, .,, / < 

' .. ~. . 
1 - a liberdade como uma garantia no exercício de atividades econômicas; - · · · -- .,· ·: • -.,-== 
li - a boa-fé do particular perante o poder público; 

Ili - a intervenção subsidiária e excepcional do Estado sobre o exercício de atividades econômicas; e 

IV - o reconhecimento da vulnerabilidade do particular perante o Estado. 

Parágrafo único. Regulamento disporá sobre os critérios de aferição para afastamento do inciso IV do caput 
deste artigo, limitados a questões de má-fé,_hipersuficiência ou reincidência. 

CAPITULO li 

DA DECLARAÇÃO DE DIREITOS DE LIBERDADE ECONÔMICA • Art. 3° São direitos de toda pessoa, natural ou jurídica, essenciais para o desenvolvimento e o crescimento 
econômicos do Pais, observado o disposto no parágrafo único do art. 170 da_Constitulção Federal: 

1 - desenvolver atividade econômica de baixo risco, para a qual se valha exclusivamente de propriedade 
privada própria ou de terceiros consensuais, sem a necessidade de quaisquer atos públicos de liberação da 
atividade econômica; · • 

li - desenvolver atividade econômica em qualquer horário ou dia da semana, inclusive feriados, sem que 
para isso esteja sujeita a cobranças ou encargos adicionais, observadas: 

a) as normas de proteção ao meio ambiente, incluídas as de repressão á poluição sonora e à perturbação do 
sossego público; 

b) as restrições advindas de contrato, de regulamento condominial ou de outro negócio jurídico, bem como 
as decorrentes das normas de direito real, incluldas as de direito de vizinhança; e 

c) a legislação trabalhista; 

• 

Ili - definir livremente, em mercados não regulados, o preço de produtos e de serviços como consequência 
e alterações da oferta e da demanda; 
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IV - receber tratamento isonômico de órgãos e de entidades da administração pública quanto ao exercício de 
atos de liberação da atividade econômica, hipótese em que o ato de liberação estará vinculado aos mesmos 
critérios de interpretação adotados em decisões administrativas análogas anteriores, observado o disposto em 
regulamento; 

V - gozar de presunção de boa-fé nos atos praticados no exercício da atividade econômica, para os quais as 
dúvidas de interpretação do direito civil, empresarial, econômico e urbanístico serão resolvidas de forma a 
preservar a autonomia privada, exceto se houver expressa disposição legal em contrário; 

VI - desenvolver, executar, operar ou comercializar novas modalidades de produtos e de serviços quando as 
normas infralegais se tornarem desatualizadas por força de desenvolvimento tecnológico consolidado 
internacionalmente, nos termos estabelecidos em regulamento, que disciplinará os requisitos para aferição da 
situação concreta, os procedimentos, o momento e as condições dos efeitos; 

Vil - (VETADO); 

VIII - ter a garantia de que os negócios jurídicos empresariais paritários serão objeto de livre estipulação das 
partes pactuantes, de forma a aplicar todas as regras de direito empresarial apenas de maneira subsidiária ao 
avençado, exceto normas de ordem pública; 

IX - ter a garantia de que, nas solicitações de atos públicos de liberação da atividade econômica que se 
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sujeitam ao disposto nesta Lei, apresentados todos os elementos necessários à instrução do processo, o particular 
será cientificado expressa e imediatamente do prazo máximo estipulado para a análise de seu pedido e de que, 
transcorrido o prazo fixado, o silêncio da autoridade competente importará aprovação tácita para todos os efeitos, 
ressalvadas as hipóteses expressamente vedadas em lei; (Vide Decreto nº 10.178, de 2019) Vigência 

X - arquivar qualquer documento por meio de microfilme ou por meio digital, conforme técnica e requisitos 
estabelecidos em regulamento, hipótese em que se equiparará a documento físico pa.fâTôdàii"õs.··e~m )"/. l 
para a comprovação de qualquer ato de direito público; _(Regulamento)_ 1 F'l'.': ;,; '_ ..... /,:. 

XI - não ser exigida medida ·ou prestação compensatória ou mitigatória abusiv~;:'Elr1i'"'~~de-.'Cie: Js~dos·de.:-,-;""-""--=
impacto ou outras liberações de atividade econõmica no direito urbanlstico, entendida como aquela que: 

a) (VETADO); 

b) requeira medida que já era planejada para execução antes da solicitação pelo particular, sem que a 
atividade econômica altere a demanda para execução da referida medida; 

c) utilize-se do particular para realizar execuções que compensem impactos que existiriam 
independentemente do empreendimento ou da atividade econômica solicitada; 

d) requeira a execução ou prestação de qualquer tipo para áreas ou situação além daquelas diretamente 
impactadas pela atividade econômica; ou 

• 
e) mostre-se sem razoabilidade ou desproporcional, inclusive utilizada como meio de coação ou intimidação; 

e 

XII - não ser exigida pela administração pública direta ou indireta certidão sem previsão expressa em lei. 

§ 1 º Para fins do disposto no inciso I do caput deste artigo: 

1 - ato do Poder Executivo federal disporá sobre a classificação de atividades de baixo risco a ser observada 
na ausência de legislação estadual, distrital ou municipal específica; 

li - na hipótese de ausência de ato do Poder Executivo federal de que trata o inciso I deste parágrafo, será 
aplicada resolução do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da Legalização de 
Empresas e Negócios (CGSIM), independentemente da aderência do ente federativo à Rede Nacional para a 
Simplificação do Registro e da Legalização de Empresas e Negócios (Redesim); e 

Ili - na hipótese de existência de legislação estadual, distrital ou municipal sobre a classificação de atividades 
de baixo risco, o ente federativo que editar ou tiver editado norma especifica encaminhará notificação ao Ministério 
da Economia sobre a edição de sua norma. 

§ 2º A fiscalização do exercício do direito de que trata o inciso I do caput deste artigo será realizada 
.osteriormente, de ofício ou como consequência de denúncia encaminhada à autoridade competente. 
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§ 3° O disposto no inciso Ili do caput deste artigo não se aplica: 

1 - às situações em que o preço de produtos e de serviços seja utilizado com a finalidade de reduzir o valor 
do tributo, de postergar a sua arrecadação ou de remeter lucros em forma de custos ao exterior; e 

li - à legislação de defesa da concorrência, aos direitos do consumidor e ás demais disposições protegidas 
por lei federal. 

§ 4° PaFa ~ns ele elispesle ne insise VII ele sapYI deste artige, entende se ceíl'le FBslrite e grYpe cuja 
~~antidada de inleg,antes nã<> seja sYperi<>r a<>s limites espesllis<>s eslabelesi<les para a prática <la medalidade <le 
implementaçêe, teste ey eferta, cenferme estabelecida. em portaria .lo Secretário Especial de ProdYtivi.la.le, 
EmpFBge e Cempelili>Ii<lade de Ministérie da Ecenemia. _(Revegade p0 1? Dlnrli<h Provisóri? nº 91 s, rln ?01 Q) 

(RE;Y.Q9ª.QQ.Jlela Lei 14.011, d!l__20_~Q). 

§ 5° O disposto no inciso VIII do caput deste artigo não se aplica à empresa pública e à sociedade de 
economia mista definidas nos arts. 3° e 4° da Lei nº_ 13.303, de 30 de junho de 2016. 

§ 6° O disposto no inciso IX do caput deste artigo não se aplica quando: 

1 - versar sobre questões tributárias de qualquer espécie ou de concessão de registro de marcas; 
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. li_ª decisão importar em compromisso financ.eiro da administração pública; er.: .. :~:·~-'.- :· _ --··m.§J_IR----·3 
Ili - houver objeção expressa em tratado em vigor no Pais. L'.:~:.,::.'.· · . , .. : .. ... :f-5.:.:·. -~--- ~ 

- .a ,. 

§ 7º A aprovação tácita prevista no inciso IX do caput deste artigo não se aplica quando a titularidade da 
solicitação for de agente público ou de seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por 
consanguinidade ou afinidade, até o 3° (terceiro) grau, dirigida a autoridade administrativa ou politica do próprio 
órgão ou entidade da administração pública em que desenvolva suas atividades funcionais. 

§ 8º O prazo a que se refere o inciso IX do caput deste artigo será definido pelo órgão ou pela entidade da 
administração pública solicitada, observados os princípios da impessoalidade e da eficiência e os limites máximos 
estabelecidos em regulamento. 

§ 9° (VETADO). 

§ 10. O disposto no inciso XI do caput deste artigo não se aplica às situações de acordo resultantes de 
ilicitude. 

§ 11. Para os fins do inciso XII do caput deste artigo, é ilegal delimitar prazo de validade de certidão emitida 
sobre fato imutável, inclusive sobre óbito. 

§ 12. O gispesle Re iRcise IX de caput Rãe se aplica às alivi(Jages cem impacte sigRilicali•,e Re meie 
ameieRle, ceRfeFme estaeelecido pele 9rgãe amei0Rtal competeRte. _(Incluído @Ah 'lorlirh Provis6rio n• P1S, rle 

.íl1Q) 

CAPITULO Ili 

DAS GARANTIAS DE LIVRE INICIATIVA 

Art. 4° É dever da administração pública e das demais entidades que se vinculam a esta Lei, no exercício de 
regulamentação de norma pública pertencente à legislação sobre a qual esta Lei versa, exceto se em estrito 
cumprimento a previsão explicita em lei, evitar o abuso do poder regulatório de maneira a, indevidamente: 

1 - criar reserva de mercado ao favorecer, na regulação, grupo econômico, ou profissional, em prejuízo dos 
demais concorrentes; 

li - redigir enunciados que impeçam a entrada de novos competidores nacionais ou estrangeiros no mercado; 

Ili - exigir especificação técnica que não seja necessária para atingir o fim desejado; 

IV - redigir enunciados que impeçam ou retardem a inovação e a adoção de novas tecnologias, processos ou 
modelos de negócios, ressalvadas as situações consideradas em regulamento como de alto risco; 

• V - aumentar os custos de transação sem demonstração de benefícios; 

4 of 17 

VI - criar demanda artificial ou compulsória de produto, serviço ou atividade profissional, inclusive de uso de 
cartórios, registros ou cadastros; 

Vil - introduzir limites à livre formação de sociedades empresariais ou de atividades econômicas; 

VIII - restringir o uso e o exercício da publicidade e propaganda sobre um setor econômico, ressalvadas as 
hipóteses expressamente vedadas em lei federal; e 

IX - exigir, sob o pretexto de inscrição tributária, requerimentos de outra natureza de maneira a mitigar os 
efeitos do inciso I do caput do art. 3° desta Lei. 

Ar!. 4°-A É dever da administração pública e das demais entidades que se sujeitam a esta Lei, na aplicação da 
ordenação pública sobre atividades econômicas privadas: (Incluído 1;>ela Lei nº 14.195, de 2021) 

1 - dispensar tratamento justo, previsível e isonômico entre os agentes econômicos; 
14.195, de 2021) 

li - proceder à lavratura de autos de infração ou aplicar sanções com base em termos subjetivos ou abstratos 
somente quando estes forem propriamente regulamentados por meio de critérios claros, objetivos e previsíveis; e 
_(Incluído 1;>ela Lei nº 14J.(;i_g_, de 2.Ql.1) 
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• Ili - observar o critério de dupla visita para lavratura de autos de infração decorrent,.s"'Cio-exercicio:-cJerati11. ~3f.\_Ç ",j] \ 
considerada de baixo ou médio risco. .(Incluído Qela Lei nº 14.195, de 2021) 

1 
~f'.:.C. '.,? __ . n'Bf-f:/":'~ 

§ 1 ° Os órgãos e as entidades competentes, na forma do inciso 11 do caput ~-~t( sÍ'tigo,... e_di_tJi ê!Ç,S;-:: - ' 
normativos para definir a aplicação e a incidéncia de conceitos subjetivos ou abstratos por meio áe critérios claros, 
objetivos e previsíveis, observado que: .(Incluído 12ela Lei nº 14.195, de 2021). 

1 - nos casos de imprescindibilidade de juízo subjetivo para a aplicação da sanção, o ato normativo determinará 
o procedimento para sua aferição, de forma a garantir a maior previsibilidade e impessoalidade possível; .(lncluido 
12ela Lei nº 14.195, de 2021) 

11 - a competência da edição dos atos normativos infralegais equivalentes a que se refere este parágrafo 
poderá ser delegada pelo Poder competente conforme sua autonomia, bem como pelo órgão ou pela entidade 
responsável pela lavratura do auto de infração. .(Incluído 12ela Lei nº 14.195,_çl_~-2.Q.21) 

§ 2° Para os fins administrativos, controladores e judiciais, consideram-se plenamente atendidos pela 
administração pública os requisitos previstos no inciso 11 do caput deste artigo, quando a advocacia pública, no 
âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, nos limites da respectiva competência, tiver 
previamente analisado o ato de que trata o§ 1° deste artigo. (Incluído pela Lei nº 14.195,~021) 

§ 3° Os órgãos e as entidades deverão editar os atos normativos previstos no § 1 ° deste artigo no prazo de 4 
(quatro) anos, podendo o Poder Executivo estabelecer prazo inferior em regulamento. .(Incluído Rela Lei nº 14.195, 
de 2021). 

• § 4° O disposto no inciso 11 do caput deste artigo aplica-se exclusivamente ao ato de lavratura decorrente de 
infrações referentes a matérias nas quais a atividade foi considerada de baixo ou médio risco, não se aplicando a 
órgãos e a entidades da administração pública que não a tenham assim classificado, de forma direta ou indireta, de 
acordo com os seguintes critérios: .(Incluído 12ela Lei nº 14.195, de 2021). 

1 - direta, quando realizada pelo próprio órgão ou entidade da administração pública que procede ã lavratura; 
e .(Incluído gela Lei nº 14.195, de 2021) 

li - indireta, quando o nível de risco aplicável decorre de norma hierarquicamente superior ou subsidiária, por 
força de lei, desde que a classificação refira-se explicitamente à matéria sobre a qual se procederá a lavratura . 
.(Incluído 12ela Lei nº 14.195, de 2021) 

CAPÍTULO IV 

DA ANÁLISE DE IMPACTO REGULATÓRIO 

Art. 5° As propostas de edição e de alteração de atos normativos de interesse geral de agentes econômicos 
ou de usuários dos serviços prestados, editadas por órgão ou entidade da administração pública federal, incluídas 

.:_s autarquias e as fundações públicas, serão precedidas da realização de análise de impacto regulatório, que 
_.,onterá informações e dados sobre os possíveis efeitos do ato normativo para verificar a razoabilidade do seu 

impacto econômico. _03.êgulamen_tQ) 
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Parágrafo único. Regulamento disporá sobre a data de início da exigência de que trata o caput deste artigo 
e sobre o conteúdo, a metodologia da análise de impacto regulatório, os quesitos mínimos a serem objeto de 
exame, as hipóteses em que será obrigatória sua realizaçao e as hipóteses em que poderá ser dispensada. 

CAPÍTULO V 

DAS ALTERAÇÕES LEGISLATIVAS E DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 6° Fica extinto o Fundo Soberano do Brasil (FSB), fundo especial de natureza contábil e financeira, 
vinculado ao Ministério da Economia, criado pela Lei nº 11.887, de 24 de dezembro de 2008. 

Art. 7° A Lei nº 10.406, de 1 O de janeiro de 2002 (Código Civil), passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

"Art. 49-A. A pessoa jurídica não se confunde com os seus sócios, associados. 
instituidores ou administradores. 

Parágrafo único. A autonomia patrimonial das pessoas jurídicas é um instrumento lícito 
de alocação e segregaçilo de riscos, estabelecido pela lei com a finalidade de estimular 
empreendimentos, para a geração de empregos, tributo, renda e inovação em benefício 
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" l. '' 1 • ~"(;)'D ~, de todos. , .. . • . ,. ·-· _ . V/ ) 
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"Art. SO Em raro de ab"ro da pe=Mlôade j"'ldlra, raracte,-.,o Í,elo deS"M d• .L ~ •a· J 
finalidade ou pela confusão patrimonial, pode o juiz, a requerimento da parte, ou do 
Ministério Público quando lhe couber intervir no processo, desconsiderá-la para que os 
efeitos de certas e determinadas relações de obrigações sejam estendidos aos bens 
particulares de administradores ou de sócios da pessoa jurídica beneficiados direta ou 
indiretamente pelo abuso. 

§ 1º Para os fins do disposto neste artigo, desvio de finalidade é a utilização da pessoa 
jurídica com o propósito de lesar credores e para a prática de atos ilícitos de qualquer 
natureza. 

§ 2° Entende-se por confusão patrimonial a ausência de separação de fato entre os 
patrimônios, caracterizada por: 

1 - cumprimento repetitivo pela sociedade de obrigações do sócio ou do administrador 
ou vice-versa; 

11 - transferência de ativos ou de passivos sem efetivas contraprestações, exceto os de 
valor proporcionalmente insignificante; e 

Ili - outros atos de descumprimento da autonomia patrimonial. 

§ 3° O disposto no caput e nos §§ 1° e 2° deste artigo também se aplica á extensão 
das obrigações de sócios ou de administradores à pessoa jurídica. 

§ 4° A mera existência de grupo econômico sem a presença dos requisitos de que trata 
o caput deste artigo não autoriza a desconsideração da personalidade da pessoa 
jurídica. 

§ 5º Não constitui desvio de finalidade a mera expansão ou a alteração da finalidade 
original da atividade econômica especifica da pessoa jurídica." (NR) 

"Art. 113 ...................................................................................................................... . 

§_E_A interpretação do negócio jurídico deve lhe atribuir o sentido que: 

1 - for confirmado pelo comportamento das partes posterior à celebração do negócio; 

li - corresponder aos usos, costumes e práticas do mercado relativas ao tipo de 
negócio; 

Ili - corresponder à boa-fé; 

IV - for mais benéfico à parte que não redigiu o dispositivo, se identificável; e 

V - corresponder a qual seria a razoável negociação das partes sobre a questão 
discutida, inferida das demais disposições do negócio e da racionalidade econômica 
das partes, consideradas as informações disponíveis no momento de sua celebração. 

§ 2º As partes poderão livremente pactuar regras de interpretação, de preenchimento 
de lacunas e de integração dos negócios jurídicos diversas daquelas previstas em lei." 
(NR) 

"Art. 421. A liberdade contratual será exercida nos limites da função social do contrato. 

Parágrafo único. Nas relações contratuais privadas, prevalecerão o princípio da 
intervenção mínima e a excepcionalidade da revisão contratual." (NR) 

'.'Ar!. 421-A. Os contratos civis e empresariais presumem-se paritários e simétricos até 
a presença de elementos concretos que justifiquem o afastamento dessa presunção, 
ressalvados os regimes jurídicos previstos em leis especiais, garantido também que: 

1 - as partes negociantes poderão estabelecer parâmetros objetivos para a interpretação 
das cláusulas negociais e de seus pressupostos de revisão ou de resolução; 
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li - a alocação de riscos definida pelas partes deve ser respeitada e observada; e 

Ili - a revisão contratual somente ocorrerá de maneira excepcional e li~i.\~da.:'._... .... . . ---~-

"Art. 980-A. .................................................................................. :,·_. ... ~:,,,.;.:.· ... _ ~,fg .J-1 , )3 
1--•, .. ,- -y-···············································································································;,;;;,~~:;,~.:., ... ,, ..... ( t _. ---~---

§~ Somente o patrimônio social da empresa responderá pelas dívidas da empresa 
individual de responsabilidade limitada, hipótese em que não se confundirá, em 
qualquer situação, com o patrimônio do titular que a constitui, ressalvados os casos de 
fraude." (NR) 

"Art. 1.052 .............................................................................................................. . 

§j_"_ A sociedade limitada pode ser constituída por 1 (uma) ou mais pessoas. 

§ 2º Se for unipessoal, aplicar-se-ão ao documento de constituição do sócio único, no 
que couber, as disposições sobre o contrato social." (NR) 

"CAPITULO X 

DO FUNDO DE INVESTIMENTO 

'Art. 1.368-C. O fundo de investimento é uma comunhão de recursos, constituído sob a 
forma de condomínio de natureza especial, destinado à aplicação em ativos financeiros, 
bens e direitos de qualquer natureza. 

§ 1 º Não se aplicam ao fundo de investimento as disposições constantes dos arts. 
1.314 ao 1.358-A deste Código. 

§ 2º Competirá à Comissão de Valores Mobiliários disciplinar o disposto no caput deste 
artigo. 

§ 3° O registro dos regulamentos dos fundos de investimentos na Comissão de Valores 
Mobiliários é condição suficiente para garantir a sua publicidade e a oponibilidade de 
efeitos em relação a terceiros.' 

'Art. 1.368-D. O regulamento do fundo de investimento poderá, observado o disposto 
na regulamentação a que se refere o§ 2° do art. 1.368-C desta Lei, estabelecer: 

1 - a limitação da responsabilidade de cada investidor ao valor de suas cotas; 

11 - a limitação da responsabilidade, bem como parãmetros de sua aferição, dos 
prestadores de serviços do fundo de investimento, perante o condomínio e entre si, ao 
cumprimento dos deveres particulares de cada um, sem solidariedade; e 

Ili - classes de cotas com direitos e obrigações distintos, com possibilidade de constituir 
patrimônio segregado para cada classe. 

§ 1° A adoção da responsabilidade limitada por fundo de investimento constituído sem 
a limitação de responsabilidade somente abrangerá fatos ocorridos após a respectiva 
mudança em seu regulamento. 

§ 2° A avaliação de responsabilidade dos prestadores de serviço deverá levar sempre 
em consideração os riscos inerentes às aplicações nos mercados de atuação do fundo 
de investimento e a natureza de obrigação de meio de seus serviços. 

§ 3° O patrimônio segregado referido no inciso Ili do caput deste artigo sô responderá 
por obrigações vinculadas à classe respectiva, nos termos do regulamento.' 

'Art. 1.368-E. Os fundos de investimento respondem diretamente pelas obrigações 
legais e contratuais por eles assumidas, e os prestadores de serviço não respondem 
por essas obrigações, mas respondem pelos prejuízos que causarem quando 
procederem com dolo ou má-fé. 
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§ 1 ° Se o fundo de investimento com limitação de responsabilidade .. oªQ .RO..§.Sl!ir. 
patrim?nio sufidente para responder por suas .dividas, aplicam-se ,:~~ ,fllg'.a_s de ~-/-Õ~j 
msolvencIa previstas nos arts. 955 a 965 deste Código. ; · -· · ....... "' .. r::::t:..QJ:J. ,_ _ 

§ 2º A insolvência pode ser requerida judicialmente por credores, por-·delieeração:. ... ,[ .. /J.,, ... __ t_ 1 ,.,. 1 '. ~ .. 

., \,. 'h,·1, .. 

própria dos cotistas do fundo de investimento, nos termos de seu regulamento, ou pela 
Comissão de Valores Mobiliários.' 

'Art. 1.368-F. O fundo de investimento constituído por lei específica e regulamentado 
pela Comissão de Valores Mobiliários deverá, no que couber, seguir as disposições 
deste Capitulo."' 

Art. 8º O art. 85 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 85 ..................................................................................................... . 

§~ A subscrição poderá ser feita, nas condições previstas no prospecto, por carta à 
instituição, acompanhada das declarações a que se refere este artigo e do pagamento 
da entrada. 

§ 2º Será dispensada a assinatura de lista ou de boletim a que se refere o caput deste 
artigo na hipótese de oferta pública cuja liquidação ocorra por meio de sistema 
administrado por entidade administradora de mercados organizados de valores 
mobiliários." (NR) 

Art. 9° O art. 4° da Lei nº 11.598_,__çl_~_ 3 de dezembro de 2007, passa a vigorar acrescido do seguinte § 5°: 

"Art. 4° ......................................................................................................... . 

§_§_~ Ato do Poder Executivo federal disporá sobre a classificação mínima de atividades 
de baixo risco, válida para todos os integrantes da Redesim, observada a Classificação 
Nacional de Atividades Econômicas, hipótese em que a autodeclaração de 
enquadramento será requerimento suficiente, atê que seja apresentada prova em 
contrário." (NR) 

Art. 10. A Lei nº 12.682, de 9 de iulho de 2012, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 2°-A: 

"Art. 2°-A. Fica autorizado o armazenamento, em meio eletrônico, óptico ou 
equivalente, de documentos públicos ou privados, compostos por dados ou por 
imagens, observado o disposto nesta Lei, nas legislações especificas e no regulamento . 

§ 1° Após a digitalização, constatada a integridade do documento digital nos termos 
estabelecidos no regulamento, o original poderá ser destruído, ressalvados os 
documentos de valor histórico, cuja preservação observará o disposto na legislação 
específica. 

§ 2º O documento digital e a sua reprodução, em qualquer meio, realizada de acordo 
com o disposto nesta Lei e na legislação específica, terão o mesmo valor probatório do 
documento original, para todos os fins de direito, inclusive para atender ao poder 
fiscalizatório do Estado. 

§ 3° Decorridos os respectivos prazos de decadência ou de prescrição, os documentos 
armazenados em meio eletrônico, óptico ou equivalente poderão ser eliminados. 

§ 4º Os documentos digitalizados conforme o disposto neste artigo terão o mesmo 
efeito jurídico conferido aos documentos microfiímados, nos termos da Lei nº 5.433, de 8 
de !]1_s1io ds!. 1968, e de regulamentação posterior. 

§ 5º Ato do Secretário de Governo Digital da Secretaria Especial de Desburocratização, 
Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia estabelecerá os documentos cuja 
reprodução conterá código de autenticação verificável. 

§ 6º Ato do Conselho Monetário Nacional disporá sobre o cumprimento do disposto no 
§ 1 ° deste artigo, relativamente aos documentos referentes a operações e transações 
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realizadas no sistema financeiro nacional. ;··· ·:· ;~ - ---:--~}1 
§ 7° Ê licita a reprodução de documento digital, em papel ou em qu~1;

1
~~rci~t:~:~~;~ .::k __ .:.,}~j 

físico, que contiver mecanismo de verificação de integridade e autenticidade, na 
maneira e com a técnica definidas pelo mercado, e cabe ao particular o ônus de 
demonstrar integralmente a presença de tais requisitos. 

§ 8º Para a garantia de preservação da integridade, da autenticidade e da 
confidencialidade de documentos públicos será usada certificação digital no padrão da 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil)." 

Art. 11. O Decreto-Lei nº 9. 760, de 5 de setembro de 1946, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 14. Da decisão proferida pelo Secretário de Coordenação e Governança do 
Patrimônio da União da Secretaria Especial de Desestatização, Desinvestimento e 
Mercados do Ministério da Economia será dado conhecimento aos recorrentes que, no 
prazo de 20 (vinte) dias, contado da data de sua ciência, poderão interpor recurso, sem 
efeito suspensivo, dirigido ao superior hierárquico, em última instência." (NR) 

"Art. 100 ................................................................................................................... .. 

§L Considerada improcedente a impugnação, a autoridade submeterá o recurso á 
autoridade superior, nos termos estabelecidos em regulamento . 

....................•........................................................................................ "~~ 

"Art. 216. O Ministro de Estado da Economia, diretamente ou por ato do Secretário 
Especial de Desestatização, Desinvestimento e Mercados do Ministério da Economia, 
ouvido previamente o Secretário de Coordenação e Governança do Patrimônio da 
União, editará os atos necessários á execução do disposto neste Decreto-Lei." (NR) 

Art. 12. O art. 1° da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973, passa a vigorar acrescido do seguinte§ 3°: 

"Art. 1° ....................................................................................................................... . 

§_L Os registros poderão ser escriturados, publicitados e conservados em meio 
eletrônico, obedecidos os padrões tecnológicos estabelecidos em regulamento." (NR) 

Art. 13. A Lei nº 10.522, de 19 de iulho de 2002, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 18-A. Comitê formado de integrantes do Conselho Administrativo de Recursos 
Fiscais, da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia 
e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional editará enunciados de súmula da 
administração tributária federal, conforme o disposto em ato do Ministro de Estado da 
Economia, que deverão ser observados nos atos administrativos, normativos e 
decisórios praticados pelos referidos órgãos." 

"Art. 19. Fica a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional dispensada de contestar, de 
oferecer contrarrazões e de interpor recursos, e fica autorizada a desistir de recursos já 
interpostos, desde que inexista outro fundamento relevante, na hipótese em que a ação 
ou a decisão judicial ou administrativa versar sobre: 

!L- tema que seja objeto de parecer, vigente e aprovado, pelo Procurador-Geral da 
Fazenda Nacional, que conclua no mesmo sentido do pleito do particular; 

IV_: tema sobre o qual exista súmula ou parecer do Advogado-Geral da União que 
conclua no mesmo sentido do pleito do particular; 
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V - tema fundado em dispositivo legal que tenha sido declarado. inconstitucional pelo 
Supremo Tribunal Federal em sede de controle difuso e tenha tido sua execução 
suspensa por resolução do Senado Federal, ou tema sobre o qual exista enunciado de 
súmula vinculante ou que tenha sido definido pelo Supremo Tribunal Federal em 
sentido desfavorável à Fazenda Nacional em sede de controle córiceri\i~?°r:ãEi.'"I\ /.Ô-,;;;r--g 
constitucionalidade; '. · · -··· • . rt:.~.2/.'.:'::_Ly:J-
VI - tema decidido pelo Supremo Tribunal Federal, em matéria constituci~~ai;•ciu -pelo_ -.. ~,::=
Superior Tribunal de Justiça, pelo Tribunal Superior do Trabalho, pelo Tribunal Superior 
Eleitoral ou pela Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência, no ãmbito de 
suas competências, quando: 

a) for definido em sede de repercussão geral ou recurso repetitivo; ou 

b) não houver viabilidade de reversão da tese firmada em sentido desfavorável à 
Fazenda Nacional, conforme critérios definidos em ato do Procurador-Geral da Fazenda 
Nacional; e 

VII - tema que seja objeto de súmula da administração tributária federal de que trata o 
art. 18-A desta Lei. 

§~_{Revogado); 

§ 4° {Revogado); 

§ 5° {Revogado); 

§ 7° {Revogado). 

§Jl"... O parecer da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional que examina a juridicidade 
de proposições normativas não se enquadra no disposto no inciso li do caput deste 
artigo. 

§ 9º A dispensa de que tratam os incisos V e VI do caput deste artigo poderá ser 
estendida a tema não abrangido pelo julgado, quando a ele forem aplicáveis os 
fundamentos determinantes extraídos do julgamento paradigma ou da jurisprudência 
consolidada, desde que inexista outro fundamento relevante que justifique a 
impugnação em juízo . 

§ 1 O. O disposto neste artigo estende-se, no que couber, aos demais meios de 
impugnação ás decisões judiciais. 

§ 11. O disposto neste artigo aplica-se a todas as causas em que as unidades da 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional devam atuar na qualidade de representante 
judicial ou de autoridade coatora. 

§ 12. Os órgãos do Poder Judiciário e as unidades da Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional poderão, de comum acordo, realizar mutirões para análise do enquadramento 
de processos ou de recursos nas hipóteses previstas neste artigo e celebrar negócios 
processuais com fundamento no disposto no art. 190 da Lei nº 13.105, de 16 de março 
de 2015 {Código de Processo Civil). 

§ 13. Sem prejuízo do disposto no§ 12 deste artigo, a Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional regulamentará a celebração de negócios jurídicos processuais em seu ãmbito 
de atuação, inclusive na cobrança administrativa ou judicial da divida ativa da União." 
{NR) 

"Art. 19-A. Os Auditores-Fiscais da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil 
não constituirão os créditos tributários relativos aos temas de que trata o art. 19 desta 
Lei, observado: 

1 - o disposto no parecer a que se refere o inciso li do caput do art. 19 desta Lei, que 
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será aprovado na forma do art. 42 da Lei Complementar nº 73, de 1 O de fevereiro de 

1993, °" , •• ~- 00"00"'""ª oom a '"' ,e;raçao "'" ,~·"'"'"""" •,.,---- pJ ~ 
Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia; . ,; , C ,: ... ;~ ___ ~$ 

L:ri !'' ,· "IA_ 
li - o parecer a que se refere o inciso IV do caput do art. 19 desta eí,.'J:(u·e.:sefé, -7 ,~~ __ 

aprovado na forma do disposto no art. 40 da Lei Complementar nº 73, de 1 O de -·-·---
fevereiro de 1993, ou que, quando não aprovado por despacho do Presidente da 
República, terá concordância com a sua aplicação pelo Ministro de Estado da 
Economia; ou 

Ili - nas hipóteses de que tratam o inciso VI do caput e o§ 9° do art. 19 desta Lei, a 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional deverá manifestar-se sobre as matérias 
abrangidas por esses dispositivos. 

§ 1 º Os Auditores-Fiscais da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do 
Ministério da Economia adotarão, em suas decisões, o entendimento a que estiverem 
vinculados, inclusive para fins de revisão de ofício do lançamento e de repetição de 
indébito administrativa. 

§ 2° O disposto neste artigo aplica-se, no que couber, aos responsáveis pela retenção 
de tributos e, ao emitirem laudos periciais para atestar a existência de condições que 
gerem isenção de tributos, aos serviços médicos oficiais." 

"6_[L __ 19-B. Os demais órgãos da administração pública que administrem créditos 
tributários e não tributários passíveis de inscrição e de cobrança pela Procuradoria
Geral da Fazenda Nacional encontram-se dispensados de constituir e de promover a 
cobrança com fundamento nas hipóteses de dispensa de que trata o art. 19 desta Lei. 

Parágrafo único. A aplicação do disposto no caput deste artigo observará, no que 
couber, as disposições do art. 19-A desta Lei." 

"Art. 19-C. A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional poderá dispensar a prática de 
atos processuais, inclusive a desistência de recursos interpostos, quando o benefício 
patrimonial almejado com o ato não atender aos critérios de racionalidade, de 
economicidade e de eficiência. 

§ 1° O disposto no caput deste artigo inclui o estabelecimento de parâmetros de valor 
para a dispensa da prática de atos processuais. 

§ 2° A aplicação do disposto neste artigo não implicará o reconhecimento da 
procedência do pedido formulado pelo autor. 

§ 3° O disposto neste artigo aplica-se, inclusive, á atuação da Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional no âmbito do contencioso administrativo fiscal." 

"Art. 19-D. A Procuradoria-Geral da União, à Procuradoria-Geral Federal e à 
Procuradoria-Geral do Banco Central do Brasil aplica-se, no que couber, o disposto nos 
arts. 19, 19-B e 19-C desta Lei, sem prejuízo do disposto na Lei nº 9.469, de 1 O de julho 
de 1997. 

§ 1º Aos órgãos da administração pública federal direta, representados pela 
Procuradoria-Geral da União, e às autarquias e fundações públicas, representadas pela 
Procuradoria-Geral Federal ou pela Procuradoria-Geral do Banco Central do Brasil, 
aplica-se, no que couber, o disposto no art. 19-B desta Lei. 

§ 2º Ato do Advogado-Geral da União disciplinará o disposto neste artigo." 

"&!:L,W. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, por meio de requerimento do 
Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos 
em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela 
cobrados, de valor consolidado igual ou inferior àquele estabelecido em ato do 
Procurador-Geral da Fazenda Nacional. 

·············································································································"~~ 

Art. 14. A Lei nº 8.934, de 18 de novembro de 1994, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
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"Art. 4º O Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração (Orei) da 
Secretaria de Governo Digital da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e 
Governo Digital do Ministério da Economia tem por finalidade: :_·,-·_:;,.: .. :;~if~i]j 

• .... . . ct7:?~ c:r 

~-a·;~~;~;~-~~;~:-~-~~~~~;;~-~~~;~~~;-~-~~~--~~--;~;~r~-~- in~;~~·;;·~~-~~p(;,~~~:i~-ariigcr e iJ~. :: 7. 7-_-: 

será mantido com as informações originárias do cadastro estadual de empresas, 
vedados a exigência de preenchimento de formulário pelo empresário ou o 
fornecimento de novos dados ou informações, bem como a cobrança de preço pela 
inclusão das informações no cadastro nacional." (NR) 

"Art. 31. Os atos decisórios serão publicados em sitio da rede mundial de 
computadores da junta comercial do respectivo ente federativo." (NR) 

"Art. 32 ................................................................. .-.................................................... . 

§..1.." Os atos, os documentos e as declarações que contenham informações meramente 
cadastrais serão levados automaticamente a registro se puderem ser obtidos de outras 
bases de dados disponíveis em órgãos públicos. 

§ 2º Ato do Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração definirá os 
atos, os documentos e as declarações que contenham informações meramente 
cadastrais." (NR) 

"Art. 35 ...................................................................................................................... . 

··························"······················· ................................................................................. . 

!!'UL: (revogado). 

Parágrafo úniJ;o. O registro dos atos constitutivos e de suas alterações e extinções 
ocorrerá independentemente de autorização governamental prévia, e os órgãos 
públicos deverão ser informados pela Rede Nacional para a Simplificação do Registro e 
da Legalização de Empresas e Negócios (Redesim) a respeito dos registros sobre os 
quais manifestarem interesse." (NR) 

"Art. 41 ..................................................................................................................... . 

1 - ·······•·····················•·····•······••·······•············•··············•··· ·········•·············· ·············•········· 

ª). dos atos de constituição de sociedades anõnimas; 

··························································"······································· ···················· 

Parágrafo único. Os pedidos de arquivamento de que trata o inciso I do caput deste 
artigo serão decididos no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da data de seu 
recebimento, sob pena de os atos serem considerados arquivados, mediante 
provocação dos interessados, sem prejulzo do exame das formalidades legais pela 
procuradoria." (NR) 

"Art. 42 ...................................................................................................................... . 

§..1..".. ······························································································································ 

§ 2º Os pedidos de arquivamento não previstos no inciso I do caput do art. 41 desta Lei 
serão decididos no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado da data de seu recebimento, 
sob pena de os atos serem considerados arquivados, mediante provocação dos 
interessados, sem prejuízo do exame das formalidades legais pela procuradoria. 

§ 3° O arquivamento dos atos constitutivos e de alterações não previstos no inciso I do 
caput do art. 41 desta Lei terá o registro deferido automaticamente caso cumpridos os 
requisitos de: 

1 - aprovação da consulta prévia da viabilidade do nome empresarial e da viabilidade de 
localização, quando o ato exigir; e 
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li - utilização pelo requerente do instrumento padrão estabelecido pelo Departamento 
Nacional de Registro Empresarial e Integração (Orei) da Secretaria de Govi,,rno .. Ql9i!ê.\ •. __ _ 

Economia. -· ' . • :'"'0 o 
da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do 1\/)'.~ist~riçi -~ª . ·-;;._-_r º/,)d Y 
§ 4º O arquivamento dos atos de extinção não previstos no inciso Ido capai d~ art: 41: f"Cf ·a:-· ------
desta Lei terá o registro deferido automaticamente no caso de utilização pelo · ·---· · •· 
requerente do instrumento padrão estabelecido pelo Orei. 

§ 5° Nas hipóteses de que tratam os §§ 3° e 4° do caput deste artigo, a análise do 
cumprimento das formalidades legais será feita posteriormente, no prazo de 2 (dois) 
dias úteis, contado da data do deferimento automático do registro. 

§ 6º Após a análise de que trata o § 5° deste artigo, a identificação da existência de 
vício acarretará: 

1 - o cancelamento do arquivamento, se o vício for insanável; ou 

li - a observação do procedimento estabelecido pelo Orei, se o vicio for sanável." (NR) 

"Art. 44 ...................................................................................................................... . 

····································································································· ............................... . 

!!L: Recurso ao Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração." (NR) 

"Art. 4_I. Das decisões do plenário cabe recurso ao Departamento Nacional de Registro 
Empresarial e Integração como última instancia administrativa. 

Parágrafo único. (Revogado)." (NR) 

"Art. 54. A prova da publicidade de atos societários, quando exigida em lei, será feita 
mediante anotação nos registros da junta comercial à vista da apresentação da folha do 
Diário Oficial, em sua versão eletrõnica, dispensada a juntada da mencionada folha." 
(NR) 

"Art. 55. Compete ao Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 
propor a elaboração da tabela de preços dos serviços pertinentes ao Registro Público 
de Empresas Mercantis, na parte relativa aos atos de natureza federal, bem como 
especificar os atos a serem observados pelas juntas comerciais na elaboração de suas 
tabelas locais. 

§ 1º ················································································································· 

§ 2º É vedada a cobrança de preço pelo serviço de arquivamento dos documentos 
relativos à extinção do registro do empresário individual, da empresa individual de 
responsabilidade limitada (Eireli) e da sociedade limitada." (NR) 

"Art. 63 ......................................................................................................... . 

§...1." A cópia de documento, autenticada na forma prevista em lei, dispensará nova 
conferência com o documento original. 

§ 2º A autenticação do documento poderá ser realizada por meio de comparação entre 
o documento original e a sua cópia pelo servidor a quem o documento seja 

apresentado. 

§ 3° Fica dispensada a autenticação a que se refere o § 1° do caput deste artigo 
quando o advogado ou o contador da parte interessada declarar, sob sua 
responsabilidade pessoal, a autenticidade da cópia do documento." (NR) 

"Art. 6!;?:Ã- Os atos de constituição, alteração, transformação, incorporação, fusão, 
cisão, dissolução e extinção de registro de empresários e de pessoas jurídicas poderão 
ser realizados também por meio de sistema eletrônico criado e mantido pela 
administração pública federal." 
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'Art. 15. A Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1° de maio de 1943, 

passa a vigorar com as seguintes alterações: r-. . ·-·.· ·-:'2·--~t~z vl '"''C I'' ~ . 1 .. ;,•._1 • 'i, • • -·---- . 
"Art. 13. ······································································································/•r:n• ·1~• "~< •• ! •• , r......,1 

•••nu•~ , • ~ • , • ,• "•~••:.,~---::=, 
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§2.". A Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) obedecerá aos modelos que o 
Ministério da Economia adotar. 

§~ (Revogado). 

§ 4° (Revogado)." (NR) 

"Art. 14. A CTPS será emitida pelo Ministério da Economia preferencialmente em meio 
eletrônico. 

Parágrafo único. Excepcionalmente, a CTPS poderá ser emitida em meio físico, desde 
que: 

1 - nas unidades descentralizadas do Ministério da Economia que forem habilitadas para 
a emissão; 

li - mediante convênio, por órgãos federais, estaduais e municipais da administração 
direta ou indireta; 

Ili - mediante convênio com serviços notariais e de registro, sem custos para a 
administração, garantidas as condições de segurança das informações." (NR) 

"Art. 15. Os procedimentos para emissão da CTPS ao interessado serão estabelecidos 
pelo Ministério da Economia em regulamento próprio, privilegiada a emissão em 
formato eletrônico." (NR) 

~Art. 16. A CTPS terá como identificação única do empregado o número de inscrição no 
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF). 

1 - (revogado); 

li - (revogado); 

Ili - (revogado); 

IV - (revogado) . 

Parágrafo único. (Revogado). 

a) (revogada); 

b) (revogada)." (NR) 

"Art. 29. O empregador terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para anotar na CTPS, em 
relação aos trabalhadores que admitir, a data de admissão, a remuneração e as 
condições especiais, se houver, facultada a adoção de sistema manual, mecânico ou 
eletrônico, conforme instruções a serem expedidas pelo Ministério da Economia. 

··························································"·······································································•"' 

§-º"... A comunicação pelo trabalhador do número de inscrição no CPF ao empregador 
equivale à apresentação da CTPS em meio digital, dispensado o empregador da 
emissão de recibo. 

§ 7° Os registros eletrônicos gerados pelo empregador nos sistemas informatizados da 
CTPS em meio digital equivalem às anotações a que se refere esta Lei. 

§ 8° O trabalhador deverá ter acesso às informações da sua CTPS no prazo de até 48 
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(quarenta e oito) horas a partir de sua anotação." (NR) 

"Art. 40. A CTPS regularmente emitida e anotada servirá de prova: 

···························································································•"''''''º''''''''''''''''º''''''''''''' 

li..: (revogado); 

......................................................................................................................... " (NR) 

"Art. 7 4. O horário de trabalho será anotado em registro de empregados. 

§ 1° (Revogado). 

§ 2º Para os estabelecimentos com mais de 20 (vinte) trabalhadores será obrigatória a 
anotação da hora de entrada e de saída, em registro manual, mecânico ou eletrônico, 
conforme instruções expedidas pela Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do 
Ministério da Economia, permitida a pré-assinalação do período de repouso. 

§ 3° Se o trabalho for executado fora do estabelecimento, o horário dos empregados 
constará do registro manual, mecânico ou eletrônico em seu poder, sem prejuízo do que 
dispõe o caput deste artigo . 

• § 4° Fica permitida a utilização de registro de ponto por exceção à jornada regular de 
trabalho, mediante acordo individual escrito, convenção coletiva ou acordo coletivo de 
trabalho." (NR) 

"Art. 135 .................................................................................................................. . 

···························································•"''''º''''''''''''''''''''''''''''''''''''''º'''''''''''''''''''''''''''''' 

§~ Nos casos em que o empregado possua a CTPS em meio digital, a anotação será 
feita nos sistemas a que se refere o § 7° do art. 29 desta Consolidação, na forma do 
regulamento, dispensadas as anotações de que tratam os§§ 1° e 2° deste artigo." (NR) 

Art. 16. O Sistema de Escrituração Digital das Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas (eSocial) 
será substituído, em nivel federal, por sistema simplificado de escrituração digital de obrigações previdenciárias, 
trabalhistas e fiscais. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput deste artigo às obrigações acessonas à versão digital 
gerenciadas pela Receita Federal do Brasil do Livro de Controle de Produção e Estoque da Secretaria Especial da 
Receita Federal do Brasil (Bloco K). 

• Art. 17. Ficam resguardados a vigência e a eficácia ou os efeitos dos atos declaratórios do Procurador-Geral 
da Fazenda Nacional, aprovados pelo Ministro de Estado respectivo e editados até a data de publicação desta Lei, 
nos termos do inciso li do caput do art. 19 da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002. 

Art. 18. A eficácia do disposto no inciso X do caput do art. 3° desta Lei fica condicionada à regulamentação 
em ato do Poder Executivo federal, observado que: 

1 - para documentos particulares, qualquer meio de comprovação da autoria, integridade e, se necessário, 
confidencialidade de documentos em forma eletrônica é válido, desde que escolhido de comum acordo pelas 
partes ou aceito pela pessoa a quem for oposto o documento; e 

li - independentemente de aceitação, o processo de digitalização que empregar o uso da certificação no 
padrão da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil) terá garantia de integralidade, autenticidade e 
confidencialidade para documentos públicos e privados. 

I5ofl7 

Art. 19. Ficam revogados: 

1 - a Lei Delegada nº 4,_de 26 de setembro de 1962; 

li - os seguintes dispositivos do Decreto-Lei nº 73,_de 21 de novembro de 1966: 

a) inqisQ_)II do caput do art. 5°; e 

12/11/2021 14:33 



Ll3874 

'b) inciso X do caput do art. 32; 

Ili - a Lei nº 11.887, de 24 de dezembro de 2008; 

IV - (VETADO); 

V - os seguintes dispositivos da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 

1° de maio de 1943: 

b) art. 20; 

c) art. 21; 

d) art. 25; 

f) art. 30; 

g)art.31; 

• h) art. 32; 

i) art. 33; 

• 

16ofl7 

k) inciso li do art. 40; 

1) art. Q}; 

m) art. 54; 

n) art. 56; 

o)art.141; 

p) 12arágrafo único do art. 415; 

q)ªrt.417; 

r) art. 419; 

s) art. 420; 

t) art. 421; 

u) art. 422; e 

v) art. 633; 

VI - os seguintes dispositivos da Lei nº 8.934, de 18 de novembro de 1994: 

a) garágrafo único do art. 2°; 

b) inciso VIII do caput do art. 35; 

d) 12arágrafo único do art. 47. 

Art. 20. Esta Lei entra em vigor: 
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' 1 - (VETADO); 

li - na data de sua publicação, para os demais artigos. 

Brasília, 20 de setembro de 2019; 198~ da Independência e 131~ da República. 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 
Paulo Guedes 
Luiz Henrique Mandetta 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 20.9.2019 - Edição extra-B 
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l
"PROC.êJJ. ·0,,6_g~ 

Mensagem de veto 

Presidência da República :'l?.~!.1:~~-,"~-~- jJ.t ______ _ 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI COMPLEMENTAR Nº 173, DE 27 DE MAIO DE 2020 

Estabelece o Programa Federativo de Enfrentamento 
aG Coronavírus SARS-CoV-2 (Covid-19), altera a Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, e dá 
outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei Complementar: 

Art. 1 ° Fica instituído, nos termos do art. 65 da Lei ComQlementar nº 101 de 4 de maio de 2000, 
exclusivamente para o exercício financeiro de 2020, o Programa Federativo de Enfrentamento ao Coronavirus 
SARS-CoV-2 (Covid-19). 

• 
§ 1º O Programa de que trata o caput ê composto pelas seguintes iniciativas: 

1 - suspensão dos pagamentos das dívidas contratadas entre: 

a) de um lado, a União, e, de outro, os Estados e o Distrito Federal, com amparo na Lei nº 9.496, de 11 de 
setembro de 199i', e na Medida Provisória nº 2.192-70,. de 24 de agos!9 de 2_QQ1; 

b) de um lado, a União, e, de outro, os Municípios, com base na Medida Provisória nº 2.185-35,---º-ª-:?4 de 
ªgosto de 2001, e na Lei nº 13.485, de_ 2 de outubro de 2017; 

li - reestruturação de operações de crédito interno e externo junto ao sistema financeiro e instituições 
multilaterais de crédito nos termos previstos no art. 4° desta Lei Complementar; e 

Ili - entrega de recursos da União, na forma de auxílio financeiro, aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios, no exercício de 2020, e em ações de enfrentamento ao Coronavírus SARS-CoV-2 (Covid-19). 

§ 2º As medidas previstas no inciso Ido§ 1° são de emprego imediato, ficando a União autorizada a aplicá
las aos respectivos contratos de refinanciamento, ainda que previamente á celebração de termos aditivos ou 
outros instrumentos semelhantes . 

• Art. 2º De 1° de março a 31 de dezembro de 2020, a União ficará impedida de executar as garantias das 
dívidas decorrentes dos contratos de refinanciamento de dívidas celebrados com os Estados e com o Distrito 
Federal com base na Lei nº 9.496, de 11 de setembro de 1997, e dos contratos de abertura de crédito firmados 
com os Estados ao amparo da Medida Provisória nº 2.192-70. de 24 de agosto de 2001, as garantias das dívidas 
decorrentes dos contratos de refinanciamento celebrados com os Municípios com base na Medida Provisória nº 
2.185-35, de 24 de agosto de 2001, e o parcelamento dos débitos previdenciários de que trata a Lei nº 13.485, de 
2 de outubro de 2017. 
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§ 1° Caso, no período, o Estado, o Distrito Federal ou o Município suspenda o pagamento das dívidas de 
que trata o caput, os valores não pagos: 

1 - serão apartados e incorporados aos respectivos saldos devedores em 1° de janeiro de 2022, devidamente 
atualizados pelos encargos financeiros contratuais de adimplência. para pagamento pelo prazo remanescente de 
amortização dos contratos; e 

li - deverão ser aplicados preferencialmente em ações de enfrentamento da calamidade pública decorrente 
da pandemia da Covid-19. 

§ 2º Enquanto perdurar a suspensão de pagamento referida no § 1 º deste artigo, fica afastado o registro do 
nome do Estado, do Distrito Federal e do Município em cadastros restritivos em decorrência, exclusivamente, 
dessa suspensão. 
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'§ 3• Os efeitos financeiros do disposto no caput retroagem a 1° de março de 2020. lpr~':. l·W. __ ~g[q.1, , · 
':r•· ,_.,,.. 5'° iv 

§ 4° Os valores eventualmente pagos entre 1° de março de 2020 e o término do Jeríodo-~ que se refere-0:,,-:--::7:::-;:,: 
caput deste artigo serão apartados do saldo devedor e devidamente atualizados pelos encargos financeiros 
contratuais de adimplência, com destinação exclusiva para o pagamento das parcelas vincendas a partir de 1° de 
janeiro de 2021. 

§ 5º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão demonstrar e dar publicidade à aplicação dos 
recursos de que trata o inciso li do § 1 ° deste artigo, evidenciando a correlação entre as ações desenvolvidas e os 
recursos não pagos à União, sem prejuízo da supervisão dos órgãos de controle competentes. 

§ 6º Os valores anteriores a 1° de março de 2020 não pagos em razão de liminar em ação judicial poderão, 
desde que o respectivo ente renuncie ao direito sobre o qual se funda a ação, receber o mesmo tratamento 
previsto no inciso I do § 1° deste artigo, devidamente atualizados pelos encargos financeiros contratuais de 
adimplência. 

§ 7º Os termos aditivos necessários à implementação do disposto neste artigo poderão ser celebrados até 
31 de dezembro de 2021. .(Incluído pela Lei ComRlementar nº 178, de 2021) 

Art. 3º Durante o estado de calamidade pública decretado para o enfrentamento da Covid-19, além da 
aplicação do disposto no art. 65 da Lei ComE,lementar nº 101, de 2000, ficam afastadas e dispensadas as 

•

disposições da referida Lei Complementar e de outras leis complementares, leis, decretos, portarias e outros atos 
ormativos que tratem: 

1 - das condições e vedações previstas no art. 14, no inciso li do caE,ut do art. 16 e no art. 17 da Lei 
ComE,lementar nº 101, de 2000; 

II - dos demais limites e das condições para a realização e o recebimento de transferências voluntárias. 

§ 1 ° O disposto neste artigo: 

1 - aplicar-se-á exclusivamente aos atos de gestão orçamentária e financeira necessários ao atendimento 
deste Programa ou de convênios vigentes durante o estado de calamidades; e 

li - não exime seus destinatários, ainda que após o término do período de calamidade pública decorrente da 
pandemia da Covid-19, da observância das obrigações de transparência, controle e fiscalização referentes ao 
referido período, cujo atendimento será objeto de futura verificação pelos órgãos de fiscalização e controle 
respectivos, na forma por eles estabelecida. 

§ 2° Para a assinatura dos aditivos autorizados nesta Lei Complementar, ficam dispensados os requisitos 
.gais exigidos para a contratação com a União e a verificação dos requisitos exigidos pela Lei ComRlementar nº 

101, de 2000. 
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Art. 4° Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão realizar aditamento contratual que suspenda 
os pagamentos devidos no exercício financeiro de 2020, incluindo principal e quaisquer outros encargos, de 
operações de crédito interno e externo celebradas com o sistema financeiro e instituições multilaterais de crédito. 

§ 1 ° Para aplicação do disposto neste artigo, os aditamentos contratuais deverão ser firmados no exercício 
financeiro de 2020. 

§ 2º Estão dispensados, para a realização dos aditamentos contratuais de que trata este artigo, os requisitos 
legais para contrataçao de operaçao de crédito e para concessao de garantia, inclusive aqueles exigidos nos arts. 
32 e 40 da Lei Complementar nº 101, de 2000, bem como para a contratação com a União. 

§ 3º No caso de as operações de que trata este artigo serem garantidas pela União, a garantia será mantida, 
não sendo necessária alteração dos contratos de garantia e de contragarantia vigentes. 

§ 4º Serão mantidas as condições financeiras em vigor na data de celebração dos termos aditivos, podendo 
o prazo final da operação, a critério do Estado, do Distrito Federal ou do Município, ser ampliado por período não 
superior ao da suspensão dos pagamentos. 
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· § 5° A verificação do cumprimento dos limites e das condições relativos à realização de termos aditivos de 
que trata o caput que não tiverem sido afastados pelo § 2° deste artigo será realizada diretamente pelas 
instituições financeiras credoras. 

§ 6° (VETADO). 

Art. 5º A União entregará, na forma de auxilio financeiro, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, 
em 4 (quatro) parcelas mensais e iguais, no exercício de 2020, o valor de R$ 60.000.000.000,00 (sessenta bilhões 
de reais) para aplicação, pelos Poderes Executivos locais, em ações de enfrentamento à Covid-19 e para 
mitigação de seus efeitos financeiros, da seguinte forma: 

1 - R$ 10.000.000.000,00 (dez bilhões de reais) para ações de saúde e assistência social, sendo: 

a) R$ 7.000.000.000,00 (sete bilhões de reais) aos Estados e ao Distrito Federal; e 

b) R$ 3.000.000.000,00 (três bilhões de reais) aos Municípios; 

li - R$ 50.000.000.000,00 (cinquenta bilhões de reais), da seguinte forma: 

a) R$ 30.000.000.000,00 (trinta bilhões de reais aos Estados e ao Distrito Federal; 

• b) R$ 20.000.000.000,00 (vinte bilhões de reais aos Municípios; 

§ 1º Os recursos previstos no inciso 1, alínea "a", inclusive para o pagamento dos profissionais que atuam no 
Sistema Ünico de Saúde (SUS) e no Sistema Ünico de Assistência Social (Suas), serão distribuídos conforme os 
seguintes critérios: 

1 - 40% (quarenta por cento) conforme a taxa de incidência divulgada pelo Ministério da Saúde na data de 
publicação desta Lei Complementar, para o primeiro mês, e no quinto dia útil de cada um dos 3 (três) meses 
subsequentes; 

li - 60% (sessenta por cento) de acordo com a população apurada a partir dos dados populacionais mais 
recentes publicados pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) em cumprimento ao 
disposto no art. 102 da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992. 

§ 2º Os recursos previstos no inciso 1, alínea "b", inclusive para o pagamento dos profissionais que atuam no 
SUS e no Suas, serão distribuídos de acordo com a população apurada a partir dos dados populacionais mais 
recentes publicados pelo IBGE em cumprimento ao disposto no art. 102 da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992. 

• 
§ 3º Os valores previstos no inciso li, alínea "a", do caput serão distribuídos para os Estados e o Distrito 

ederal na forma do Anexo I desta Lei Complementar. 
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§ 4º Os valores previstos no inciso li, alínea "b", do caput serão distribuídos na proporção estabelecida no 
Anexo 1, com a exclusão do Distrito Federal, e transferidos, em cada Estado, diretamente aos respectivos 
Municípios, de acordo com sua população apurada a partir dos dados populacionais mais recentes publicados pelo 
IBGE em cumprimento ao disposto no art. 102 da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992. 

§ 5° O Distrito Federal não participará do rateio dos recursos previstos na alínea "b" do inciso I e na alínea 
"b" do inciso li do caput, e receberá, na forma de auxílio financeiro, em 4 (quatro) parcelas mensais e iguais, no 
exercício de 2020, valor equivalente ao efetivamente recebido, no exercício de 2019, como sua cota-parte do 
Fundo de Participação dos Municípios, para aplicação, pelo Poder Executivo local, em ações de enfrentamento á 
Covid-19 e para mitigação de seus efeitos financeiros. 

§ 6° O cálculo das parcelas que caberão a cada um dos entes federativos será realizado pela Secretaria do 
Tesouro Nacional (STN), sendo que os valores deverão ser creditados pelo Banco do Brasil S.A. na conta bancária 
em que são depositados os repasses regulares do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal e do 
Fundo de Participação dos Municípios. 

§ 7º Será excluído da transferência de que tratam os incisos I e li do caput o Estado, Distrito Federal ou 
Município que tenha ajuizado ação contra a União após 20 de março de 2020 tendo como causa de pedir, direta ou 
indiretamente, a pandemia da Covid-19, exceto se renunciar ao direito sobre o qual se funda em até 10 (dez) dias, 
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co~tados da data da publicação desta Lei Complementar. · · '-· '· •·· __ cr.,12{::+s;t:;.L. .. 

§ 8º Sem prejuízo do disposto no art. 48 da Lei Complementar _n°_J_,/_;\, de J.1_ ~e_·-~-:~e~bro dl 2ooi,;-em· - ·---
todas as aquisições de produtos e serviços com os recursos de que trata o inciso li do caput, Estados e Municípios 
darão preferência ás microempresas e ás empresas de pequeno porte, seja por contratação direta ou por 
exigência dos contratantes para subcontratação. 

Art. 6º No exercício financeiro de 2020, os contratos de divida dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios garantidos pela STN, com data de contratação anterior a 1° de março de 2020, que se submeterem ao 
processo de reestruturação de divida poderão ser objeto de securitização, conforme regulamentação da própria 
STN, se atendidos os seguintes requisitos: 

1 - enquadramento como operação de reestruturação de divida, conforme legislação vigente e orientações e 
procedimentos da STN; 

li - securitização no mercado doméstico de créditos denominados e referenciados em reais; 

Ili - obediência, pela nova divida, aos seguintes requisitos: 

a) ter prazo máximo de até 30 (trinta) anos, não superior a 3 (três) vezes o prazo da divida original; 

• b) ter fluxo inferior ao da divida original; 

c) ter custo inferior ao custo da dívida atual, considerando todas as comissões (compromisso e estruturação, 
entre outras) e penalidades para realizar o pagamento antecipado; 

d) ter estrutura de pagamentos padronizada, com amortizações igualmente distribuídas ao longo do tempo e 
sem período de carência; 

e) ser indexada ao COI; 

f) ter custo inferior ao custo máximo aceitável, publicado pela STN, para as operações de crédito 
securitizáveis com prazo médio (duration) de até 1 O (dez) anos, considerando todas as comissões (compromisso e 
estruturação, entre outras) e penalidades para realizar o pagamento antecipado; 

g) ter custo máximo equivalente ao custo de captação do Tesouro Nacional para as operações de crédito 
securitizáveis com prazo médio (duration) superior a 10 (dez) anos, considerando todas as comissões 
(compromisso e estruturação, entre outras) e penalidades para realizar o pagamento antecipado. 

• Art. 7° A Lei Comprnmentar nº 101, de 4 de maio de 2000, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
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"Art. 21. É nulo de pleno direito: 

1 - o ato que provoque aumento da despesa com pessoal e não atenda: 

a) ás exigências dos arts. 16 e 17 desta Lei Complementar e o disposto no inciso 
XIII do caput do art. 37 e no§ 1° do art. 169 da Constituição Federal; 

b) ao limite legal de comprometimento aplicado ás despesas com pessoal inativo; 

li - o ato de que resulte aumento da despesa com pessoal nos 180 (cento e 
oitenta) dias anteriores ao final do mandato do titular de Poder ou órgão referido no art. 
20; 

Ili - o ato de que resulte aumento da despesa com pessoal que preveja parcelas 
a serem implementadas em períodos posteriores ao final do mandato do titular de 
Poder ou órgão referido no art. 20; 

IV - a aprovação, a edição ou a sanção, por Chefe do Poder Executivo, por 
Presidente e demais membros da Mesa ou órgão decisório equivalente do Poder 
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Legislativo, por Presidente de Tribunal do Poder Judiciário e pelo Chefe do Ministério 
Público, da União e dos Estados, de norma legal contendo plano de alteração, reajuste 

para nomeação de aprovados em concurso público, quando: 1 nc,~. /,;, #; _J-,1 , 
e reestruturação de carreiras do setor público, ou a edição de ato, por e~ses-agerrtes;·:· - º / ~ 

a) resultar em aumento da despesa com pessoal nos 180 (cento lcofie~Í~) ~-i~~-- ""3 5.._~--.:-- V. 
anteriores ao final do mandato do titular do Poder Executivo; ou 

b) resultar em aumento da despesa com pessoal que preveja parcelas a serem 
implementadas em períodos posteriores ao final do mandato do titular do Poder 
Executivo. 

§ 1° As restrições de que tratam os incisos li, Ili e IV: 

1 - devem ser aplicadas inclusive durante o período de recondução ou reeleição 
para o cargo de titular do Poder ou órgão autônomo; e 

li - aplicam-se somente aos titulares ocupantes de cargo eletivo dos Poderes 
referidos no art. 20. 

§ 2° Para fins do disposto neste artigo, serão considerados atos de nomeação ou 
de provimento de cargo público aqueles referidos no§ 1° do art. 169 da Constituição 
Federal ou aqueles que, de qualquer modo, acarretem a criação ou o aumento de 
despesa obrigatória." (NR) 

"Art. 65. 

§.1". Na ocorrência de calamidade pública reconhecida pelo Congresso Nacional, 
nos termos de decreto legislativo, em parte ou na integralidade do território nacional e 
enquanto perdurar a situação, além do previsto nos inciso I e li do caput: 

1 - serão dispensados os limites, condições e demais restrições aplicáveis à 
União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, bem como sua verificação, 
para: 

a) contratação e aditamento de operações de crédito; 

b) concessão de garantias; 

c) contratação entre entes da Federação; e 

d) recebimento de transferências voluntárias; 

li - serão dispensados os limites e afastadas as vedações e sanções previstas e 
decorrentes dos arts. 35, 37 e 42, bem como será dispensado o cumprimento do 
disposto no parágrafo único do art. 8° desta Lei Complementar, desde que os recursos 
arrecadados sejam destinados ao combate à calamidade pública; 

Ili - serão afastadas as condições e as vedações previstas nos arts. 14, 16 e 17 
desta Lei Complementar, desde que o incentivo ou beneficio e a criação ou o aumento 
da despesa sejam destinados ao combate à calamidade pública. 

§ 2° O disposto no § 1 ° deste artigo, observados os termos estabelecidos no 
decreto legislativo que reconhecer o estado de calamidade pública: 

1 - aplicar-se-á exclusivamente: 

a) às unidades da Federação atingidas e localizadas no território em que for 
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reconhecido o estado de calamidade pública pelo Congresso Nacio~~I ., e, _e~q_uanto (),,-,t;o / ~ J 
perdurar o referido estado de calamidade; 1: ~-,~. :, ... ...... -~- .. _]{_ -· V:J 

b) aos atos de gestão orçamentária e financeira necessários ao àtendimento de ·· ·· - ·-· 
despesas relacionadas ao cumprimento do decreto legislativo; 

li. não afasta as disposições relativas a transparência, controle e fiscalização. 

§ 3º No caso de aditamento de operações de crêdito garantidas pela União com 
amparo no disposto no § 1 º deste artigo, a garantia será mantida, não sendo necessária 
a alteração dos contratos de garantia e de contragarantia vigentes." (NR) 

Art. 8° Na hipótese de que trata o art. 65 da Lei Comglementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a União, os 
Estados, o Distrito Federal e os Municípios afetados pela calamidade pública decorrente da pandemia da Covid-19 
ficam proibidos, até 31 de dezembro de 2021, de: 

1 • conceder, a qualquer título, vantagem, aumento, reajuste ou adequação de remuneração a membros de 
Poder ou de órgão, servidores e empregados públicos e militares, exceto quando derivado de sentença judicial 
transitada em julgado ou de determinação legal anterior á calamidade pública; 

li. criar cargo, emprego ou função que implique aumento de despesa; 

• Ili. alterar estrutura de carreira que implique aumento de despesa; 

IV • admitir ou contratar pessoal, a qualquer título, ressalvadas as reposições de cargos de chefia, de 
direção e de assessoramento que não acarretem aumento de despesa, as reposições decorrentes de vacãncias de 
cargos efetivos ou vitalícios, as contratações temporárias de que trata o inciso _IX do cagut do art. 37 da 
Constituiç1ª,o Federal, as contratações de temporários para prestação de serviço militar e as contratações de 
alunos de órgãos de formação de militares; ('.\I.Lc;l~) 

V. realizar concurso público, exceto para as reposições de vacâncias previstas no inciso IV; 

VI • criar ou majorar auxílios, vantagens, bónus, abonos, verbas de representação ou benefícios de qualquer 
natureza, inclusive os de cunho indenizatório, em favor de membros de Poder, do Ministério Público ou da 
Defensoria Pública e de servidores e empregados públicos e militares, ou ainda de seus dependentes, exceto 
quando derivado de sentença judicial transitada em julgado ou de determinação legal anterior á calamidade; 

VII. criar despesa obrigatória de caráter continuado, ressalvado o disposto nos§§ 1° e 2°; 

• 

VIII - adotar medida que implique reajuste de despesa obrigatória acima da variação da inflação medida pelo 
dice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), observada a preservação do poder aquisitivo referida no 

inciso IV do cagut do art. 7° da Constituição Federal; 
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IX - contar esse tempo como de período aquisitivo necessário exclusivamente para a concessão de 
anuênios, triênios, quinquênios, licenças-prêmio e demais mecanismos equivalentes que aumentem a despesa 
com pessoal em decorrência da aquisição de determinado tempo de serviço, sem qualquer prejuízo para o tempo 
de efetivo exercício, aposentadoria, e quaisquer outros fins. 

§ 1º O disposto nos incisos li, IV, VII e VIII do caput deste artigo não se aplica a medidas de combate à 
calamidade pública referida no caput cuja vigência e efeitos não ultrapassem a sua duração. 

§ 2º O disposto no inciso VII do caput não se aplica em caso de prévia compensação mediante aumento de 
receita ou redução de despesa, observado que: 

1 - em se tratando de despesa obrigatória de caráter continuado, assim compreendida aquela que fixe para o 
ente a obrigação legal de sua execução por período superior a 2 (dois) exercícios, as medidas de compensação 
deverão ser permanentes; e 

li - não implementada a prévia compensação, a lei ou o ato será ineficaz enquanto não regularizado o vicio, 
sem prejuízo de eventual ação direta de inconstitucionalidade. 
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· '§ 3º A lei de diretrizes orçamentárias e a lei orçamentária anual poderão conter gis12_ositivos_e autorizações 
que versem sobre as vedações previstas neste artigo, desde que seus efeitos somente ~-_Eljam ir,plement.ãcr~-a. os f ~ J ~ 
o fim do prazo fixado, sendo vedada qualquer cláusula de retroatividade. I' '11 -'-- '· •• •• •• • .., _ • B ~ 

-, ., . .,..,.. J,~ t 
§ 4º O disposto neste artigo não se aplica ao direito de opção assegurado na j.ét11º 13:681,'dé l · jühHo"-:;~;--::-:

de 2018, bem como aos respectivos atos de transposição e de enquadramento. 

§ 5º O disposto no inciso VI do caput deste artigo não se aplica aos profissionais de saúde e de assistência 
social, desde que relacionado a medidas de combate á calamidade pública referida no caput cuja vigência e efeitos 
não ultrapassem a sua duração. 

§ 6° (VETADO). 

§ 7° O disposto nos incisos IV e V do caput deste artigo não se aplica aos cargos de direção e funções 

previstos nas Leis n°S 13.634, de 20 de março de 2018, 13.635, de 20 de março de 2018, 13,637, de 20 de marçQ 
de 2018, 13.651, de 11 de abril de 2018, e 13.856, de 8 de julho de 2019, e ao quadro permanente de que trata a 
Lei nº 12.550, de 15 de dezembro de 2011. ,(Incluído Rela Lei ComRlementar nº 180, de 2021). 

Art. 9° Ficam suspensos, na forma do regulamento, os pagamentos dos refinanciamentos de dívidas dos 
Municípios com a Previdência Social com vencimento entre 1° de março e 31 de dezembro de 2020. 

• § 1º (VETADO). 

§ 2° A suspensão de que trata este artigo se estende ao recolhimento das contribuições previdenciárias 
patronais dos Municípios devidas aos respectivos regimes próprios, desde que autorizada por lei municipal 
especifica. 

Art. 1 O. Ficam suspensos os prazos de validade dos concursos públicos já homologados na data da 
publicação do Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, em todo o território nacional, até o término da 
vigência do estado de calamidade pública estabelecido pela União. 

§ 1° (VETADO). 

§ 2° Os prazos suspensos voltam a correr a partir do término do período de calamidade pública. 

§ 3° A suspensão dos prazos deverá ser publicada pelos organizadores dos concursos nos veiculas oficiais 
previstos no edital do concurso público. 

• Art. 11. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação . 

Brasília, 27 de maio de 2020; 199° da Independência e 132º da República. 

7 of8 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 
Fernando Azevedo e Silva 
Paulo Guedes 
Jorge Antonio de Oliveira Francisco 
José Levi Mel/o do Amaral Júnior 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 28.5.2020 

ANEXO! 

Estados 
Acre 
Alaaoas 
Amapá 
Amazonas 
Bahia 
Ceará 
Distrito Federal 
Esoírito Santo 

Transferência Proarama Federativo 
198.356.805,66 
412.368.489,19 
160.595.485,87 
626.314.187,89 

1.668.493.276,83 
918.821.342,87 
466.617.756,82 
712.381.321,76 

12/11/2021 14:40 
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do'iás 1.142.577.591 53 

Maranhão 731.971.098 89 

Mato Grosso 1.346.040.61 O 22 

Mato Grosso do Sul 621.710.381 02 

Minas Gerais 2.994.392.130 70 

Pará 1.096.083.807 05 

Paraíba 448.104.510.66 

Paraná 1.717.054.661.04 

Pernambuco 1.077.577.764 30 

Piauí 400.808.033 53 

Rio de Janeiro 2. 008.223. 723. 76 

Rio Grande do Norte 442.255.990 95 

Rio Grande do Sul 1.945.377.062.19 

Rondônia 335.202. 786.54 

Roraima 147.203.050 38 

Santa Catarina 1.151.090.483 87 

São Paulo 6.616.311.017 89 

Seraioe 313.549.751 96 

Tocantins 300.516.876.67 

• 

• 

• 

8 of8 12/11/2021 14:40 



• 
~mara Lamcyta!'t 
Praça D. Pedro 11, 1-50- Centro- CEP 17015-230 - Fone: (14) 3235-0600 CORAÇÃO DE 

SÃO PAULO 

COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

Nomeio Relator do presente processo o Vereador: 

:fi-i/ f2o~--ro ~~ foo/ul~ 
Em f~e ">"-'°~ de2021. 

MANOEL O LOSILA 

nte 
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• 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

PROJETO DE LEI N2 77 /21 

No âmbito desta Comissão, que trata de questões legais, processo 

legislativo e redação, observo: 

1. No tocante à legalidade e formalidade, nada há a observar que 

impeça a livre tramitação deste projeto. 

2. No tocante à redação, anoto que na última linha da proposta de 

alteração do Art. 37 está escrito "que será efeturado em até 02 

(dois) dias ... ", evidenciando um flagrante erro de digitação, pois ao 

invés de "efeturado" deveria ter sido escrito "efetuado". 

O problema é que não temos como modificar isso, sem que uma emenda 

seja proposta para tanto. Não se corrigindo, em sendo aprovado o projeto de lei, sairá publicada 

no Diário Oficial a nova lei com a palavra "efeturado". 

Por terceiros, procurei informar à Prefeitura sobre a necessidade de 
modificar essa redação, mas parece que não concordaram já que nada fizeram . 

Assim, sugiro que esta Comissão protocole uma emenda modificativa 
para corrigir o erro de digitação. 

Bauru, 22 de novembro de 2021. 

CORAÇÃO DE 
SÃO PAULO 
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ama,a ~ ae- aa,a 
Praça D. Pedro li, 1-50 • Centro - CEP 17015-230 - Fone: (14) 3235-0600 CQRAÇÃO DE 

SAOPAULO 

Proc. nº 268/2021 
Emenda nº 1 

EMENDA MODIFICATIVA 

O Art.1º do - PROJETO DE LEI 268/2021, processado sob nº 
268/21, passa a ter a seguinte nova redação: 

"Art. 1 ° O art. 37 da Lei Municipal nº 3.373, de 29 de julho de 1.991, 
passa a ter a seguinte redação: 

'Art. 37 Por ocasião das férias, a critério da Administração Municipal, 
poderá ser antecipado o pagamento dos vencimentos 
líquidos correspondentes ao mês do gozo, juntamente com o 
adicional referente a 1/3 (um terço) da remuneração do 
período, que será efetuado em até 02 (dois) dias antes do 
gozo do benefício."' 

Bauru, 22 de novembro de 2021 . 

EDSON MIGUEL DE JESUS 
Membro 
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~maHI A/UUc~l7t . IZtU'~ 
Praça D. Pedro li, 1-50 - Centro - CEP 17015-230 - Fone: (14) 3235-0600 CORAÇÃO DE 

SÃO PAULO 

COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

PARECER FINAL 

A Comissão de Justiça, Legislação e Redação, hoje reunida, acata o 

parecer exarado pelo nobre relator da matéria, tendo em vista a legalidade e 

constitucionalidade do projeto e da emenda às fls. 39. 

Opinando pela normal tramitação da mesma por esta Casa, 

deixamos ao escrutínio do Egrégio Plenário a soberana decisão final. 

JOSÉ 
Relator 

É o nosso parecer . 

EDSON MIGUEL DE JESUS 
Membro 

ÓBERTO MEIRA 
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~~ 
Praça D. Pedro li, 1-50 - Centro - CEP 17015-230 - Fone: (14) 3235-0600 C9RAÇÃO DE 

SAO PAULO 

COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS E ORÇAMENTO 

éJ 

de 2021. 

--- Lt'~ 
U-t:~lf~ ' 

TAN CASSIO SANCHES 

Presidente 
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Praça D. Pedro li, 1-50 - Centro- CEP 17015-230 - Fone: (14) 3235-0600 

Senhor Presidente da Comissão de Economia, Finanças e 
Orçamento 

Solicito o envio de ofício ao Sinserm para que se manifeste 
sobre o Projeto de Lei nº 77/21. 
Bauru, 08 de dezembro de 2021. 

E~~RO 
Relatora 

Senhor Presidente da Câmara Municipal: 

Tendo em vista a manifestação da Senhora Relatora da 
matéria, solicitamos encaminhamento de ofício ao Sinserm. 
Bauru O~ de zembro 2021. 

e__ r- ~cb 
CASSI0 SANCHES 

Preside e da Comissão de Economia, Finanças e Orçamento 

À 
Diretoria de Apoio Legislativo: 

Encaminhe-se ofício à Senhora Prefeita Municipal, conforme 
solicitação. 
Bauru, C), d 

Presidente 

Atendido o despacho supra. Segue cópia do ofício. 
Bauru, Cl~ de dezembro de 2021. 

~~~.✓ ~aw1At 
RONALDOtf:JOSÉ SCHIAV0NE 
Diretor de Apoio Legislativo 

C9RAÇÃO DE 
SAO PAULO 



• Praça D. Pedro li, 1-50 - Centro - CEP 17015-230 - Fone: (14) 3235-0600 C9RAÇÃO DE 
SAO PAULO 

Of.DAL.SPL.DI. 188/21 

Bauru, 09 de dezembro de 2021. 

• Prezados Senhores: 

• 

Atendendo requerimento da Vereadora Estela Alexandre 

Almagro, Relatora da Comissão de Economia, Finanças e Orçamento, solicitamos a 

Vossas Senhorias que se manifestem sobre o Projeto de Lei nº 77 /21, processado 

sob nº 268/21, que altera o art. 37 da Lei nº 3373, de 29 de julho de 1991. 

Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos com 

protestos de consideração e apreço . 

Oliclo~gi( ~LProt=!,; J?_j:;..:L_ 
pég. 7_3" ______ 1<11J,;,:_9...J!.f!:J31. 

19 . 
DIE60 MATHEUS ~.~SHIRO 

do, . deProcedi1nt'.oo~· :h,os 

Ao 

SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE BAURU E REGIÃO -
SINSERM 

NESTA 
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SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE BAURU E REGIÃO-SINSERM 

~;~r-- Ru7É"8" Salqfl\l,,jiiê', )'fy;l 1~á~; Cfpflô~ ifà~ru -)P';':''c!/:1':T'f.õl!~s';g~ l:Nrfm2t6o41oóóf -24"" FÇNEIFAX!'3227~99~ ;, -, 
,1:,.,,it:1t........-:Lifu..«.,~t.:k.J1,-y."""'~~1um;s,ermbaul'J.!@wra..'«ºm-bC:: k .. * -" -~ w r r , 

Of. 43/22SIN 

Of. /22SIN 
Ref: Of. DAL.SPL.DI. 188/21 

Excelentíssimo Senhor 

fr~2 zç1 V· ' · 1 

l~_oLHAS l.j 4 ----··-- .. .. ) 

Bauru/SP 29 de abril de 2022. 

Câmara Mt 1ic1p,,I l1e B:,uru 
Diretoria de \prJ10 Leg1s!a.1vo 

2 9 ABR, 2 2 

ENTRAh)Aa_ 

Hora .1:11.i =º~(a!=.) =~==-l 
O SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

MUNICIPAIS DE BAURU E REGIÃO - SINSERM, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita na CNPJ sob nº 51.525.004/0001-24, sediado na 
Rua Engenheiro Saint Martin, nº 14-38, Centro, CEP 17015-021, Bauru/SP, 
neste ato representado por sua Diretoria Executiva, vem respeitosamente 
à presença de Vossa Excelência, expor e solicitar o que segue. 

Tendo em vista a solicitação de Vossa Excelência contida 
no oficio em referência segue a manifestação desta Entidade Sindical sobre 
o teor do Projeto de Lei n° 77 /21 processado sob n° 268/21. 

O referido Projeto de Lei, "altera o artigo 37 da Lei 
Municipal n° 3373/91 propondo a seguinte redação: 

A l'llllfllli'A MllNl('ll'Al. !li! !IAURU, ni» ltflllO> 1k1 ill. ,i Ju Lcil Otl!llnlc.i do Mu1m:!ph1 dQ 
' ~ IY~ q\11' i (\lullllll ~hmk·lj\;ll lljlf!WOll O olll "111Wllllltl O pmr11UIW1 n Mll\llntd IA!: 

'Art. l' Ollll, )1 "ª ui Munk:lp1I ri' l.37). do lUdoJnll,~ do l,Qlll, piilQII ftlfl'lltoaulntv ~ 

•,\n, )1 l'llf !\i'lllll<t ,hu l'Mu. a 11tll«l11 da Ad111i11iaf!IIÇAo Munklpcd, podcrA wr 
~l II l\lljlllllllllll~ ,toi, voi1cln1«11os lkp1k!M ç,,rr~lfl IIO l!ffli do 
a,vo,,llm1a111n111> 11<m1 o aJk:kmlll wrm:mo n lf.l 111111 ~, dll rtmu,WIIÇllo dti 
l'ftHIIIO. q1111 ICtl\ tl(l~ftdo cm Ati! 02 tdoltl dbu 1111lvl dó 111'1-0 do ll'Clltl'k:lo. ~ 
\N!I\ 

A,._-o o llAfflllllllh llnlro 110 m!, l1 d~ 1.ri Mt1111e!1ml 11• 3,lil, de 211 do Julho de l,?'11, coo1 tt !ellUlnltt 
~Ao: 

Nlkl hM-;inl ffil~ 110 mts ,mrespondrnui 1111 ll'lm dll.il rt11M. dcvldll o 
\ll\lllllllClll(I allklCl(IAJo 1)111\'IS'IO 11!1 •"'l'I" do:<10 arll1111," {Nlt) 

M, ,' l!sla Lei Cllllll CIII vlQot !Ili 11m do &1111 publknçllo, 

! "--
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SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE BAURU E REGIÃO-SINSERM 

> • ' 'l<ü. ~:;d~&íint ~ilÍn, 'Jló 'il"<;, éJ\iítní:;•l>\uru°'.sf"l~1, "'"'' "'" "-""'""' ' , ', N 'rnf"'J: Ç ~'O '• f /f ½' v"f4'-., · t,,"t ' _,1. At.!ilt'' ~ • ~ ~ ~ ~ ~,~ "' " 4 % " ~ l 
'"'~~,.,,if-L---à-J,.-.;"'~ .,--!1<J11 1 " e11J~81W'!Ar.1DbãµO,l,@terrã&Qm,Qc;i., __ ""f'T¾.~ 

PROC. Nº LI Í 
FOLHAS li S ·~ 1 

Verifica-se que o referido Projet: ã·ã·pef"' ··· r"·J 
que no mês de férias do servidor, à Administração a seu critério efetue 
antecipadamente em até 2 (dois) dias antes do início do gozo, o valor de 
seus vencimentos líquidos juntamente com o pagamento do terço 
constitucional de férias. 

Também acrescenta parágrafo único no referido artigo 
37, que não haverá o pagamento da remuneração no dia normal do 
vencimento no mês de férias em razão da aludida antecipação. 

Cumpre ressaltar que, por ocasião da entrada do PL 
77 /2021 nessa Casa de Leis, a grande maioria dos servidores públicos 
municipais fizeram contato com este Sindicato manifestando-se 
contrariamente à sua aprovação . 

Logo em seguida, em reunião convocada pela Comissão 
de Economia, Finanças e Orçamento dessa Casa, onde também 
compareceram representantes da Administração, manifestamos nossa 
contrariedade ao texto do referido Projeto de Lei, mormente em razão do 
adiantamento ficar a critério da Administração e não por opção do servidor 
se assim o desejar. 

Ressalta-se que a insatisfação dos servidores se deve ao 
fato de receberem os vencimentos antecipadamente no mês relativo ao 
gozo de férias, o que atrapalharia o planejamento financeiro habitual que é 
feito contando com os valores na ata normal do pagamento. 

Nesse sentido nos manifestamos no sentido de 
que Vossas Excelências, votem pela não aprovação do Projeto de 
Lei n° 77 /2021, ou, alternativamente que seja oficiado à 
Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal de Bauru. solicitando o 
envio de mensagem modificativa ao texto, prevendo que a 
antecipação dos vencimentos líquidos no mês de férias se dará, 
mediante manifestação prévia de vontade do servidor. 

É a nossa manifestação. 
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SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE BAURU E REGIÃO-SINSERM 

,, ". }<u•)'i, ~Cnri'Jaiiii{:f;;!•'\ir,c:rn,ro:~'!íiu!ll rs)/,i;; 'baY'l1lj 5Ç3sil~::'. :C~Pf;51~25oM/qobJ'!'~'""FONE1i;AX~ 32276~9!1!' - i 
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Sem mais para o momento, cordialmente 
apresentamos nossas saudações e ficamos a disposição dessa Casa de Leis 
para o aprimoramento do debates sobre a matéria em questão. 

r---"'-----,-.--.--

PROC Nº '2,C. t{ 2 ~, ~1 
Atenciosamente FOLHAS Ltç, ... =::._ --:::. 

VALDECIR ROSA 
Diretor do SINSERM 

CÉLIA CRISTINA PAULINO 
Diretora do SINSERM 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR MARCOS ANTONIO DE SOUZA, 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BAURU . 
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Com base no § 1º-A do Artigo 36 da Resolução nº 
263/90 (Regimento Interno), solicitamos a 
prorrogação do prazo regimental para elaboração do 
parecer por mais seis dias úteis, a vencer no dia 10 
de maio. 

Bauru, 03 de maio de 2022. 

ESTELA ALEXANDRE ALMAGRO 
Relatora da Comissão de Economia, Finanças e 
Orçamento 



• Praça D. Pedro 11, 1-50. Centro• CEP 17015-230 · Fone: (14) 3235-0600 C9RAÇÃO DE 
SAO PAULO 

Of. Gab. 66/2022 

Excelentíssimo Senhor 
UBIRATAN CÁSSIO SANCHES 

Ho 

r;;. ,m Munldpal de Bauru 
in(et0<11 de Al)oio lttisfatiyo 

D ~ NA/ 2022 

Presidente da Comissão de Economia Finanças e Orçamento 

Bauru, 06 de maio de 2022. 

Tramita junto a Comissão de Economia, Finanças e Orçamento o projeto de lei 77/2021 

• enviado pela chefe do Poder Executivo Municipal, propondo à apreciação dos edis a alteração 

do art. 37 da Lei Municipal 3.373/1991 no qual dispõe sobre a previsão do pagamento de 1/3 de 

• 

férias gozo de férias e antecipação dos vencimentos os servidores públicos municipais. 

Consultada a entidade sindical, os representantes da categoria manifestaram pela rejeição 

do referido projeto ou de maneira alternativa que a chefe do poder executivo formalize mensagem 

modificativa concedendo a voluntariedade quanto a opção de antecipação salarial quando da 

ocasião do gozo de férias pleiteado pelos servidores públicos municipais. 

Todavia, cumpri-nos interpelar os itens que seguem: 

01) Considerando o advento da Lei 13.874/2019, denominada de Lei da Liberdade Econômica, 

sancionada em 20/09/2019, qual o histórico de implementação no município de Bauru sobre 

o sistema de escrituração digital das obrigações fiscais, previdenciárias e trabalhistas 

denominado de E-Social? 

02) Qual o cronograma de implementação do E-Social, bem como o processo de treinamento dos 

servidores públicos municipais para gestão do sistema? 

03) Tendo em vista a previsão do decreto 11.537.2011 que assevera no art. 13 o prazo de vinte 

dias de antecedência para agendar/reprogramar o gozo de férias dos servidores, como se dará 

o pagamento do 1 /3 da remuneração em até 2 dias antes do início do gozo de férias? 
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04) Como será a interlocução da pasta da Administração para com a Secretaria Municipal de 

Finanças no que se refere ao pagamento de 1/3 de férias no prazo de até 2 dias antes do gozo 

aos servidores que requererem o beneficio em prazo exíguo? Haverá abertura de folha 

suplementar para pagamento das férias nesses casos? 

05) Qual o índice de despesas financeiras decorrente do pagamento do 1/3 de férias dos 

servidores lotados nas Secretaria Municipais? (individualizar por pasta o número de 

servidores e os valores financeiros referente aos meses do Janeiro/2020 a Maio/2022). 

06) Há acúmulo de férias entre os servidores municipais superior ao previsto na legislação 

estatutária? (na eventualidade descrever o número de servidores, períodos aquisitivos em 

atraso e as secretarias nos quais ambos encontram-se lotados, bem como o registro de 

eventuais apontamentos dos órgãos de fiscalização sobre a temática) 

07) Quais os valores financeiros dispendidos ao pagamento de 1/3 de férias correspondente aos 

meses de Janeiro/2020 a Maio/2022, bem a projeção financeira a serem arcadas pela 

administração municipal com a antecipação dos vencimentos em decorrência do gozo de 

férias? 

08) Qual o número de servidores que gozaram do beneficio de férias no mês de Janeiro/2022 e 

a estimativa de servidores programados em escala anual para usufruírem do beneficio nos 

meses de Julho e Dezembro/2022, bem como o respectivo valor orçamentário para 

pagamento das férias antecipada nos respectivos meses? 

09)Nos casos de pedido de exoneração após o retomo do período de férias, como se dará o 

equacionar da rescisão contratual dos servidores que tiveram antecipado o salário do mês 

subsequente? Em caso de saldo insuficiente, como se dará o ressarcimento aos cofres 

municipais pelos valores pagos antecipadamente? 
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1 O) Como se dará a antecipação do salário em decorrência do período de férias aos servidores 

que optarem gozar o período de 15 dias? Haverá fracionamento no pagamento do salário? 

11) Como se organizará a incidência dos descontos fiscais e previdenciários dos servidores que 

tiveram acumulado os salários quando da fruição do beneficio de férias? 

12) O Envio de Projeto de Lei 77/2021 fora debatido com o SINSERM, entidade sindical 

representante da categoria municipal? 

13) Quais foram os pareceres das Mesas Setoriais, da Mesa de Negociação Permanente e da 

CIP AR sobre a proposta de adiantamento do salário dos servidores quando do período de 

férias? ( encaminhar cópias das atas das reuniões) 

Tendo em vista a pertinência temática das indagações encaminha-se ao conhecimento desta 

presidência, solicitando oficiar a chefe do Poder Executivo para esclarecer o suscitado pela 

parlamentar integrante da Comissão de Economia, Finanças e Orçamento . 
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NI ;;i_ 

Praça D. Pedro li, 1-50- Centro- CEP 17015-230- Fone: (14) 3235-0600 

Senhor Presidente da Câmara Municipal de Bauru 

Tendo em vista a manifestação da Senhora Relatora da 
matéria, solicitamos encaminhamento de ofício à Senhora 
Prefeita Municipal. 
Bauru, C'i.9 de maio de 2022. 

~Áf~---e~ 
CASSIO SANCHES 

Presid te da Comissão de Economia, Finanças e Orçamento 

À 
Diretoria de Apoio Legislativo: 

Encaminhe-se ofício à Senhora Prefeita Municipal, conforme 
solicitação. 
Bauru, J 

Presidente 
NIO DE SOUZA 

Atendido o despacho supra. Segue cópia do ofício. 
Bauru, ô;J de maio de 2022. 

~~~-~ 
RONALDO JbsÉ SCHIAVONE 
Diretor de Apoio Legislativo 

C9RAÇÃO DE 
SAO PAULO 
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Of.DAL.SPL.PM. 105/22 

Bauru, 10 de maio de 2022. 

• Senhora Prefeita: 

• 

Em anexo, estamos encaminhando manifestação da Comissão 

de Economia, Finanças e Orçamento, sobre o Projeto de Lei nº 77/21, processado 

sob nº 268/21, que altera o art. 37 da Lei nº 3373, de 29 de julho de 1991, 

processado sob nº 268/21, solicitando a Vossa Excelência que tome as providências 

necessárias para atender ao requerido pela referida Comissão. 

No aguardo da mais breve resposta, subscrevo-me 

apresentando nossos renovados protestos de consideração . 

Excelentíssima Senhora 

SUÉLLEN SILVA ROSIM 

Prefeita Municipal de Bauru 
NESTA 

Oficio 1 o.5 ::i.. 
PM, 9 fl. __ 
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OF GP 1048/22 

Excelentíssimo Senhor 
Marcos Antônio de Souza 
Presidente da Câmara Municipal 

Senhor Presidente, 

GABINETE DA PREFEITA 

-;.;;.-.™™ 
Bauru, 09 de junho de 2022. 

Câmara Mu 1ic10;,: de B,,uru· 
Diretoria de -\paio Lt>gisla,,vo 

1 4 JUN. 2 2 

EN T RA)iJAni 
Hora~ (a)~ =::=::::==:::J 

Em atenção ao OF.DAL.SPL.PM. 105/22, da Comissão de 

Economia, Finanças e Orçamento, protocolado nesta Prefeitura como processo nº 
165195/21, referente à informações acerca do Projeto de Lei 77/21, a Secretaria de 

Administração informa o solicitado conforme cópia anexa. 
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Secretaria Municipal de Administração 

Processo PMB nº 165195/2021 

À 

Exma. Prefeita 

Trata-se de solicitação da vereadora Estela Alexandre Almagro, 

solicitando informações referente ao PL nº 77 /2021 que tramita junto a Câmara Municipal de 

Bauru, desde novembro de 2021. 

Cumpre-nos informar que o Governo Federal publicou o Decreto Federal 

nº 8373, de 11 de dezembro de 2014, instituindo o Sistema de Escrituração Digital das 

Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas - eSocial, como um instrumento de 

unificação da prestação das informações referentes à escrituração das obrigações fiscais, 

previdenciárias e trabalhistas que tem por finalidade padronizar sua transmissão, validação, 

armazenamento e distribuição, constituindo ambiente nacional, assim como publicou o 

Decreto Federal nº 13874, de 20 de setembro de 2019, instituindo a Declaração de Direitos de 

Liberdade Econômica, que tem por objetivo estabelecer normas de proteção à livre iniciativa e 

ao livre exercício de atividade econômica e disposições sobre a atuação do Estado como agente 

normativo e regulador. 

Com isso, o PL 77/2021, foi elaborado visando atender as determinações 

dos decretos acima mencionados, bem como o Manual de Orientação do eSocial - M.O.S. que 

indica a obrigatoriedade de adequação das normas da Consolidação das Leis de Trabalho -

9 CLT aos seus empregados, inclusive sobre a antecipação do pagamento de férias. E 

considerando que os servidores ocupantes do cargo de livre nomeação e exoneração contribuem 

para o Regime Geral de Previdencia Social - RGPS, foi entendido que tais servidores se 

enquadrariam nesta regra. 

Desta forma, com o objetivo de adequar a legislação municipal que até 

então realiza o pagamento de 1/3 constitucional no mês em que o servidor goza o primeiro 

período ou o período integral de férias e o salário integral quando retorna, a Administração 

Municipal viu a necessidade de alterar o artigo 37 da Lei Municipal nº 3373/1991 ampliando tal 

regra a todos os servidores públicos municipais. 

No entanto, no final de abril/2022 (28/04/2022), os servidores da 

Secretaria Municipal de Administração participaram da sala de conferência do eSocial, 

ministrada pelo coordenador do sistema, Sr. Thomas Costa, junto ao Ministério da Economia, e 

nela foi esclarecido que a princípio, não será obrigatório o pagamento de férias antecipadas aos 
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servidores comissionados, sendo uma obrigatoriedade apenas para os vinculados ao regime da 

Consolidação das Leis do Trabalho - CLT. 

É sabido que os servidores públicos do Município de Bauru são regidos 

pelo Estatuto dos Servidores Públicos Municipais - Lei 1574/1971 e pela Lei que instituiu o 

Regime Jurídico Único - Lei 3373/1991 e, nossos servidores comissionados, muito embora 

contribuem ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS, são vinculados ao Estatuto dos 

Servidores Públicos Municipais - Lei 1574/1971, pois a natureza do cargo é embasada 

puramente no vínculo da confiança, sendo de livre nomeação e exoneração, incompatível assim 

com as premissas norteadoras da CLT. 

Desta forma, como a antecipação de férias, só será condieionada ªºSC 
funcionários vinculados ao regime da CLT e o Município de Bauru é regido pelo Estatuto dos 

Servidores Públicos Municipais, entendemos não mais ser necessária a alteração pretendida no 

PL 77 /2021, pelo que propomos a sua retirada. 
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Of. Gab-13 99/2022 

Excelentíssimo Senhor 
UBIRATAN CÁSSIO SANCHES 

t:;·~---,..-. =a_s..,."...,,;.-lj-r2-ç---:;--/ 

Bauru, 15 de junho de 2022 

Presidente da Comissão de Economia Finanças e Orçamento 

Regressa ao parlamento municipal a manifestação da Chefe do Poder Executivo o oficio 

referente aos questionamentos provocados pela parlamentar referente ao Projeto de Lei 77/2021 

no qual altera o art. 37 da Lei 3.373/1991 (Regime Jurídicos do Servidores Públicos Municipais). 

Recorda-se que os autos contemplavam interpelações consideradas imprescindíveis ao 

estudo e votação por parte dos edis desta casa. Todavia, o Secretário Municipal da Adminsitração 

limitou-se a responder sobre a previsão legal que motivou a apresentação do projeto de lei, bem 

como a participação dos servidores na capacitação técnica do eSocial. 

Complementando a narrativa, o representante do poder executivo descreve que a previsão 

do Decreto Federal 8.373/2014 aplica-se aos servidores comissionados vinculados ao regime da 

Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), condição que não contemplaria os servidores 

estatutários efeito que motivou a proposta de retirada do projeto de lei. 

Ocorre que a Prefeita Suéllen Silva Rosim encaminhou o parecer do Secretário da 

Administração sem o posicionamento quanto ao sugerido pelo titular da pasta, fato que impõem 

questionamentos: 

A Prefeita Suéllen Silva Rosim fez a leitura da manifestação do Secretário da 
Administração antes de encaminhar o oficio a Comissão de Economia e Finanças? 

Qual a deliberação da chefe do Poder Executivo Municipal diante da manifestação do 
técnico do governo quanto inaplicabilidade da normativa federal aos servidores 
municipais? 
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Referente ao Of Gab-13 99/2022 1;;.~.1tk6:<l 
A Prefeita ainda insistirá na tramitação do PL 77 /2021 junto as comissões temáticas 
deste parlamento? 

As indagações apresentadas deveriam ter sido sanadas pela Prefeita Municipal antes do 

oficio ser remetido a esta Casa de Leis, fato que demonstra a desídia do executivo em atender as 

• solicitações requeridas pelo Poder Legislativo desta municipalidade. 

' A manifestação incompleta do representante do governo quanto aos questionamentos 

suscitados em folhas 48 a 50 ainda persistem sem a devida resposta, afrontando assim a previsão 

asseverada no art. 18 da Lei Orgânica do Município. 

Art. 18 - À Câmara compete, privativamente, entre outras, as seguintes atribuições: 

XI - requerer informações ao Prefeito e aos responsáveis pelos órgãos da administração 

direta e indireta; 

Considerando a previsão constante na Lei Maior do Município de Bauru, reitero as 

interpelações abarcadas nos autos nas quais dispõem sobre a tramitação do Projeto de Lei 

77/2021, bem como advirto a presidência desta comissão sobre as prerrogativas parlamentares 

as quais são conferidas aos edis desta casa solicitando providências junto a mesa diretora quanto 

à postura desidiosa da Prefeita Municipal Suéllen Silva Rosim no que se refere a interlocução 

com o Legislativo Municipal e suas comissões. 

' e Almagro 
ereadora 
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OF. EXE Nº 226/22 
P. 165.195/21 

Senhor Presidente, 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Câmara Municipal de Bauru 
Diretoria de Apoio legislativo 

2 O JUN 2022 

ENTRADA 
Hora && I SJal r..-... · • ~ 

Bauru, 20 de junho de 2.022. 

É o presente para solicitar a Vossa Excelência a retirada do PROJETO DE LEI 
Nº 77121, altera o art. 37 da Lei Municipal nº 3373, de 29 de julho de 1.991. 

Atenciosas Saudações, 

A Sua Excelência, o Senhor 
MARCOS ANTONIO DE SOUZA 
DD. Presidente da Câmara Municipal 
NESTA 
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Of.DAL.SPL.PM. 148/22 

Bauru, 20 de junho de 2022 . 

Senhora Prefeita: 

Atendendo à solicitação feita por Vossa Excelência, por meio 

do ofício EXE 226/22, estamos devolvendo o Projeto de Lei nº 77/21, que altera o 

art. 37 da Lei nº 3373, de 29 de julho de 1991. 

Sem outro especial motivo, subscrevo-me renovando nossos 

protestos de apreço e consideração. 

Excelentíssima Senhora 

SUÉLLEN SILVA ROSIM 

Prefeita Municipal de Bauru 

NESTA 

O DE SOUZA 

Presid te 
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